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Fundos de pensão fecham 2019 com
rentabilidade de 13,06%, diz Abrapp

Acordo para criação de comissão
mista da reforma tributária é fechado
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Poupança tem maior retirada
líquida da história em janeiro

Brasil será solidário
a vizinhos no combate

ao coronavírus
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,27
Venda:       4,27

Turismo
Compra:   4,11
Venda:       4,45

Compra:   4,69
Venda:       4,69

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

19º C

Sexta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

Dez lutas, cinturões em dis-
puta, confrontos de destaque
em diferentes categorias, com
pugilistas do Brasil, da Argen-
tina e da Polônia. Uma noite
dedicada ao boxe, que movi-
mentará o Centro Universitá-
rio UniSant’Anna, no próximo

Batalha Boxe Profissional
tem disputa de títulos

nacionais e internacionais
no dia 15 em São Paulo

dia 15, com a realização da
terceira edição do Batalha
Boxe Profissional. No card
principal, cinco combates,
valendo títulos nacionais e
internacionais. No card pre-
liminar, duas lutas amadoras
e três profissionais. Página 8

Brasil terá quatro duplas
em etapa chilena que abre

 a temporada 2020
A temporada 2020 do Cir-

cuito Sul-Americano de vôlei
de praia começa neste final de
semana, com a realização da
etapa de Coquimbo, no Chile.
Será a primeira das cinco paradas
pelo continente, e o Brasil, atual
campeão nos dois naipes, será
bem representado por quatro ti-
mes, dois em cada naipe. Andres-
sa/Vitoria (PB/RJ), Ângela/Juli-
ana Simões (DF/PR), Guto/Pe-
dro Solberg (RJ) e Ricardo/
Vitor Felipe (BA/PB).

As disputas começam na
sexta-feira (7) e seguem até
domingo (09.02), na arena
montada na cidade litorânea
chilena.                      Página 8

Disputa da etapa de Coquimbo em 2019, quando Brasil levou
ouro, prata e bronze
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Scheidt treina na Austrália
na reta final de preparação
para o Mundial de Laser

Scheidt treina na Austrália

Robert Scheidt já treina em
Melbourne, na Austrália, palco do
Mundial da classe Laser, a partir
da próxima terça-feira (11). O
bicampeão olímpico entra na dis-
puta como mais uma etapa de sua
preparação para os Jogos de Tó-
quio/2020. “Esse campeonato
será muito importante, pois os
melhores do planeta estarão na
água. Sigo trabalhando em busca
da melhor velejada.         Página 8
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Atletas da Rússia e dos EUA
estão motivados para desbancar

favoritos do Força Bruta

Jerry  Pritchett no Arnold Strongman Classic

Está chegando a hora. Em dez
dias, alguns dos homens mais
fortes do mundo se apresentarão
para o público brasileiro, na séti-
ma edição do Força Bruta, em
Cotia (SP). Na manhã de 16 de fe-
vereiro, na Praça da Matriz, esta-
rão frente a frente quatro pesos
pesados do strongman mundial, o
atletismo de força: o inglês Terry
Hollands, o polonês Mateusz Ki-
eliszkowski, o russo Mikhail Shi-
vlyakov e o norte-

americano Jerry Pritchett. A
competição, com transmissão
ao vivo da TV Globo, a partir das
9h15, faz parte da programação
do Esporte Espetacular e tem
entrada gratuita para o público.

Se de um lado o atual cam-
peão, Terry, ou o bicampeão do
Força Bruta, Mateusz, podem
ser apontados como favoritos ao
título do evento em 2020, do
outro estão Mikhail e Jerry, que-
rendo surpreender.     Página 8
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China
constrói
novos

hospitais para
combater

coronavírus
A China enfrenta o desafio

de aprimorar seu sistema de
saúde de forma a combater a
rápida disseminação do novo
coronavírus.

A cidade de Wuhan cons-
truiu rapidamente seu primei-
ro hospital dedicado ao trata-
mento de pacientes com o
coronavírus. Wuhan foi a ci-
dade mais atingida na provín-
cia de Hubei. Construída em
dez dias, a instalação come-
çou suas operações na terça-
feira (4) e é capaz de receber
mil pacientes. Em entrevista à
CCVT, emissora estatal da China,
o vice-diretor do hospital disse
que apenas 45 pacientes com sin-
tomas leves foram internados até
o momento.                     Página 3

OMS terá
nova reunião

com
especialistas
para discutir
coronavírus

A Organização Mundial
da Saúde (OMS) planeja rea-
lizar uma reunião de dois
dias, a partir da próxima ter-
ça-feira (11), com o objeti-
vo de discutir medidas para
lidar com o surto do novo
coronavírus.

Na quarta-feira (5), a OMS
informou que vai convidar espe-
cialistas, profissionais da área
médica e outros para ir a Gene-
bra, na Suíça. Entre os tópicos a
serem discutidos está o desen-
volvimento de formas de trata-
mento e de vacinas eficientes
contra o vírus. Segundo a enti-
dade, não existe cura eficaz no
momento.                         Página 3

Ministro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta
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O ministro da Saúde, Luiz
Henrique Mandetta, defendeu na
quinta-feira (6) atuação solidária
do Brasil com os países vizinhos
nas estratégias a serem adotadas
para um eventual combate ao
novo coronavírus.  Segundo o
ministro, o país que requer mais
atenção é a Venezuela, mas, com

a ajuda da Organização Pan-
Americana da Saúde (Opas), será
possível avançar nos trabalhos de
vigilância e monitoramento.

De acordo com Mandeta, o
Brasil é uma referência não só
para os vizinhos, mas para todo
o mundo, por conta do Sistema
Único de Saúde (SUS). Nesse

sentido, o Brasil tem ajudado na
capacitação de todos os países
vizinhos, bem como de alguns da
América Central.

“Temos de ser solidários. O
Paraguai, por exemplo, tem
muita dificuldade com a parte
laboratorial. Nós autorizamos
que as amostras de seus paci-
entes suspeitos sejam rodadas
aqui. Argentina e Uruguai têm
uma boa estrutura. Nos preocu-
pamos com a Venezuela por
conta do desmanche do siste-
ma de saúde deles, que resul-
tou em casos de difteria e sa-
rampo, e da fronteira com Ro-
raima, um estado com estrutura
de saúde menor e mais frágil’,
afirmou o ministro após reunião
com secretários de Saúde dos
estados e das capitais.

“Por isso, vamos fazer um
trabalho de vigilância e monito-
ramento junto com a Opas, que
dialoga com o governo venezue-
lano”, acrescentou.          Página 4

Com os rendimentos com-
prometidos por causa da queda
dos juros, o interesse na cader-
neta de poupança começou
2020 em baixa. Em janeiro, os
investidores retiraram R$ 12,36
bilhões a mais do que deposita-
ram na aplicação, informou na
quinta-feira (6) o Banco Cen-
tral. Essa foi a maior retirada
mensal líquida da história des-
de o início da série, em 1995.

O recorde anterior tinha
sido registrado em janeiro de
2016, quando a retirada líqui-
da somou R$ 12,03 bilhões.
Tradicionalmente, o primeiro
mês do ano apresenta forte re-

tirada de recursos da poupan-
ça. Isso porque a população
usa parte das reservas finan-
ceiras para cobrir gastos de iní-
cio de ano, como impostos,
material escolar e quitar as
compras de Natal.

Até 2014, os brasileiros de-
positavam mais do que retira-
vam da poupança. Naquele ano,
as captações líquidas chegaram a
R$ 24 bilhões. Com o início da
recessão econômica, em 2015, os
investidores passaram a retirar
dinheiro da caderneta para cobrir
dívidas, em um cenário de que-
da da renda e de aumento de
desemprego.             Página 3

Em um dia marcado por for-
te volatilidade no mercado finan-
ceiro, o dólar subiu e voltou a
fechar no maior valor nominal
desde a criação do real. O dólar
comercial encerrou a quinta-fei-
ra (6) vendido a R$ 4,286, com
alta de R$ 0,047 (1,11%).

A divisa chegou a abrir em
baixa. Na mínima do dia , por vol-
ta das 9h, caiu abaixo de R$
4,22. O câmbio, no entanto, re-
verteu o movimento e passou a
subir no início da tarde, até en-
cerrar na máxima do dia. O dó-
lar acumula alta de 6,8% em
2020. O euro comercial tam-
bém subiu e fechou o dia em R$
4,703, alta de 0,93%.

Nem a intervenção do Banco
Central (BC) segurou a cotação. 
A autoridade monetária leiloou
US$ 650 milhões para rolar (re-
novar) contratos de  swap  cam-
bial – que equivalem à venda de
dólares no mercado futuro –
com vencimento em abril.

A turbulência repetiu-se no
mercado de ações. Depois de

Dólar passa de R$ 4,28 e
fecha no maior nível desde

criação do real
três dias seguidos de alta, o índi-
ce Ibovespa, da B3 (antiga Bolsa
de Valores de São Paulo), fechou
o dia com queda de 0,72%, aos
115.190 pontos.

A sessão foi marcada pelo
receio de que o novo vírus des-
coberto na China traga impactos
para a segunda maior economia
do planeta. O confinamento dos
habitantes de diversas cidades afe-
tadas pela doença reduz a produ-
ção e o consumo da China. O
anúncio de que o governo chinês
reduzirá tarifas de US$ 75 bilhões
sobre produtos norte-americanos,
aliviando a guerra comercial, não
acalmou os mercados.

A expectativa de desacelera-
ção da economia chinesa impac-
ta diretamente países como o
Brasil, que exporta diversos pro-
dutos, principalmente  commo-
dities  (bens primários com co-
tação internacional) para o país
asiático. Com menos exporta-
ções, menos dólares entram no
país, pressionando a cotação.
(Agencia Brasil)
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Carnaval é reconhecido como
patrimônio imaterial do Estado de SP

“Baleia” é o novo livro da Editora Voo
e terá evento no dia 8 de fevereiro

De acordo relatório realiza-
do em 2019 pela organização
ambienta l  World  Wildl i fe
Fund (WWF), por ano cerca
de 10 milhões de toneladas
de plástico chegam aos oce-
anos. Além de formar enor-
mes “manchas” de lixo no
mar, esses fragmentos são
responsáveis pela morte de
golfinhos, tartarugas, pássa-
ros, entre outros animais. 
Outro dado que assusta é o
da Organização das Nações
Unidas (ONU): se a poluição
continuar desta forma, em 2050
haverá mais plástico do que pei-
xes no mar. 

Foi inspirado nesta causa tão
importante que o autor Sérgio

Campante criou o livro “Baleia”,
obra da Editora Voo, publicada
pelo selo infantil Vooinho. O li-
vro conta a história de um ga-
roto que, certo dia brincando
na praia, se depara com um pe-
dido de socorro dentro de uma
garrafa. De repente, um cachor-
ro aparece para ser seu com-
panheiro na busca por quem
está em apuros. 

O livro é acompanhado de
um saquinho feito de rede de
pesca retirada dos oceanos e res-
significada pelas mãos da artesã
Nara Guichon em parceria com
a Positiv.a, empresa de produtos
de limpeza biodegradáveis. Para
completar a proposta sustentá-
vel do projeto, a impressão do

livro foi feita em papel pedra, um
tipo inovador de material que não
utiliza madeira e fibras vegetais
e dispensa processamento quí-
mico na produção.

Além de escrever “Baleia”,
Campante também foi o respon-
sável pelo design e ilustrações
do livro. O evento de lançamen-
to começa às 11h. Haverá bate-
papo sobre a utilização consci-
ente do plástico, contação de
história do livro pelo próprio
autor, sessão de autógrafos e
sorteio de brindes da Positiv.a. 

Impacto social a partir da
venda dos livros 

A obra “Baleia” faz parte do
projeto Um por Um, da Editora

Voo (certificada como Empresa
B). Parte da renda obtida com a
venda dos livros é revertida à
promoção de atividades e encon-
tros literários com adolescentes
em cumprimento de medida so-
cioeducativa. 

Serviço
Lançamento livro “Ba-

leia”
Local: Livraria da Vila (Rua

Fradique Coutinho, 915 – bair-
ro Pinheiros)

Data: 8 de fevereiro
Horário: A partir das 11h
Evento gratuito
Informações: https://

www.facebook.com/events/
576126256275436/

O carnaval de São Paulo é,
a partir de agora, oficialmen-
te, patrimônio. A Secretaria de
Cultura e Economia Criativa
do Estado de São Paulo publi-
cou na quarta-feira, (5), em
Diário Oficial, a aprovação do
registro das Práticas Carna-
valescas do Estado como patri-
mônio imaterial.

Unânime na decisão, o Con-
selho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artís-
tico e Turístico – Condephaat
votou o parecer na reunião da
última segunda-feira (3). O pa-
recer do órgão concluiu que as
práticas carnavalescas traduzem
saberes, fazeres e uma identida-
de coletiva, que criam relações
de pertencimento.

“O Condephaat dá sequência
ao trabalho fundamental de re-
conhecer e proteger o patrimô-
nio imaterial de São Paulo com
o registro das expressões artis-
tas ligadas ao Carnaval, que são
inúmeras, muito potentes e
constituem marcas do patrimô-
nio cultural do Estado. Estamos
valorizando a cultura popular e
tradicional de São Paulo, que é

um vetor de identidade e de de-
senvolvimento”, afirma o Secre-
tário de Cultura e Economia Cri-
ativa Sérgio Sá Leitão.

A proposta inicial, apresen-
tada pela Liga Independente das
Escolas de Samba de SP, solici-
tava o registro dos “Desfiles das
Escolas de Samba” como patri-
mônio cultural imaterial. O Con-
selho analisou que havia neces-
sidade de elaboração de um pla-
no mais amplo, à altura da im-
portância da manifestação cultu-
ral, capaz de “garantir a salva-
guarda e reprodução da prática,
a preservação dos saberes e a
perenização da memória coleti-
va envolvida”.

Concluiu-se que a forma
mais adequada de preservar e
valorizar o carnaval de São Pau-
lo seria ampliar o objeto e re-
gistrar, como patrimônio imate-
rial, as “Práticas Carnavalescas
do Estado de São Paulo”, não
apenas os desfiles, e que estes
são a finalização de um proces-
so diversificado e de grande ri-
queza cultural.

Segundo o parecer, “o cami-
nho mais adequado para preser-

var e valorizar o carnaval reali-
zado no Estado de São Paulo é
identificar e preservar as práti-
cas preparatórias dos desfiles, e
mesmo as atividades das esco-
las de samba que por algum mo-
tivo não chegam a desfilar na
avenida, mas que realizam ati-
vidades relacionadas ao carna-
val ao longo do ano”, conside-
rando que é nestas práticas e ri-
tuais que se encontram os sa-
beres dos bambas – mestres
antigos do samba -, sua relação
com o samba paulista, seu en-
raizamento nas comunidades e
sua inserção no cotidiano dos
bairros onde estão as sedes das
escolas de samba.

As justificativas do Conde-
phaat para a aprovação do re-
conhecimento consideram
que as escolas de samba são
territórios onde se concen-
tram práticas culturais cole-
tivas ligadas ao samba e à pro-
dução do Carnaval; que as Es-
colas surgem a partir dos cor-
dões, que se configuraram
como as primeiras organiza-
ções da prática do samba em
formato de procissão; que

estes lugares são, historica-
mente, locais de sociabilidade
de camadas mais populares,
principalmente negros, que en-
contraram uma forma legitima
de realizar suas práticas.

Sobre o registro de patri-
mônio imaterial

O registro imaterial foi cri-
ado por meio do decreto 57.439,
de 2011, e permite o reconhe-
cimento de manifestações cul-
turais do Estado. Por meio dele,
além de proteger imóveis e bens
importantes para a história do
Estado, o Condephaat também
pode preservar o patrimônio
imaterial.

O objetivo é identificar e re-
conhecer conhecimentos, for-
mas de expressão, modos de fa-
zer e viver, rituais, festas e ma-
nifestações que façam parte da
cultura paulista. O primeiro re-
gistro de patrimônio imaterial
do Condephaat foi realizado em
janeiro de 2016, com o reco-
nhecimento do Samba Paulista.
O Virado Paulista, tradicional
prato da culinária do Estado, foi
reconhecido em 2018.

Governo de São Paulo prepara lei
 que estabelece distritos turísticos

O Governador João Doria e
o Secretário de Turismo, Vini-
cius Lummertz, assinaram na
quinta-feira (6), em Itupeva, a
autorização para uma nova lei
que estabelece distritos turís-
ticos no Estado de São Paulo.
O texto será enviado nos pró-
ximos dias à Assembleia Le-
gislativa e, se aprovado, permi-
tirá a criação do distrito da re-
gião da Serra Azul, que reúne
os municípios de Itupeva, Jun-
diaí, Louveira e Vinhedo.

“O Governo de São Paulo

leva a sério a atividade do turis-
mo. Em 2019, aumentamos em
7% o movimento turístico no
Estado. Tínhamos somente qua-
tro aeroportos regionais com
voos regulares. Hoje são 16,
com 706 novos voos semanais.
Isso é fruto do programa São
Paulo Pra Todos, o maior exem-
plo de desenvolvimento turísti-
co do Brasil neste momento”,
declarou o Governador.

Atrações
A região de Itupeva recebe

aproximadamente 10 milhões de
visitantes por ano. As principais
atrações são os parques Hopi
Hari, Wet n’ Wild e os shoppin-
gs Outlet Premium e Serra Azul.
A expectativa é de que esse mo-
vimento dobre quando a região
virar um distrito.

“A região de Itupeva já é um
distrito de fato, mas ainda não
tem uma organização nesse
sentido. É preciso ordenar
para permitir que os empre-
endimentos venham. Teremos
aqui um polo mundial de tu-

rismo na prática. Temos ou-
tras regiões de grande poten-
cial, como o Vale do Ribeira,
por sua vocação para o eco-
turismo”, ressaltou o secre-
tário Vinicius Lummertz.

Os distritos serão áreas de-
limitadas de acordo com o po-
tencial turístico de cada re-
gião. A avaliação do Governo
do Estado levará em conta
atributos naturais, relevância
histórica, presença de comple-
xos de lazer, parques temáticos
e orla marítima.

Governo de São Paulo muda ICMS para triticale
O Governador João Doria

assinou decreto para o diferi-
mento do Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias e Serviços
(ICMS) na produção do cereal
triticale. Agora, os 18% de
ICMS não serão cobrados do
produtor ao longo da cadeia de
processamento. Só haverá tribu-
tação quando do produto final
processado que utilizar triticale
na sua composição.

O decreto foi publicado no
Diário Oficial de quarta-feira
(5) e já começa a valer. A exem-
plo do que já acontece com o
trigo produzido no Estado de São
Paulo, agora os agricultores têm
um incentivo maior para produ-
zir o triticale.

Na tarde de quarta-feira (5),
o Vice-Governador, Rodrigo
Garcia, o secretário de Agricul-
tura e Abastecimento, Gustavo
Junqueira, e representantes da
cadeia produtiva se reuniram
para avaliar os efeitos da medi-
da para o setor.

O triticale, cereal híbrido
obtido pelo cruzamento das
plantas de trigo e centeio, pode
ser usado na panificação e con-
fecção de produtos dietéticos.
No entanto, a maior parte do tri-
ticale produzido é empregada na
alimentação animal. Para o Es-
tado, que possui as maiores plan-
tas de terminação de bovinos e
de frangos do País, assim como
fábricas de ração, aumentar a

produção de triticale é estraté-
gica.

“Essa é uma medida em prol
de quem produz e quer produzir
mais. Como grande consumidor
de triticale, precisamos incenti-
var áreas maiores de cultivo e a
não cobrança de ICMS para o
produtor vai ajudar toda a cadeia
produtiva”, afirma o Vice-Go-
vernador, Rodrigo Garcia.

Atualmente, São Paulo pro-
duz 4,7 mil toneladas de tritica-
le no Estado, em uma área de
2.400 hectares. No caso do tri-
go, a produção é de 236 mil to-
neladas em 83.072,50 hectares.

O secretário de Agricultura
e Abastecimento, Gustavo Jun-
queira, lembra que, desde o iní-

cio da nova gestão, o Governo
já vem beneficiando o setor com
medidas econômicas mais libe-
rais. O ICMS de frutas, verduras
e hortaliças embalados foi zera-
do no ano passado e, logo no iní-
cio de 2020, foram anunciadas
novas regras de lançamento e
aproveitamento de créditos do
imposto para aquisição de má-
quinas e equipamentos utilizados
pela agroindústria.

“A função do Estado é pres-
tar um serviço de qualidade para
a população, que é o que esta-
mos fazendo ao facilitar o cres-
cimento de toda a cadeia produ-
tiva do triticale. Assim, estimu-
lamos, juntos, a geração de em-
prego e renda”, salienta.

São Paulo facilita comércio eletrônico
realizado por empresas do Simples Nacional
O Governo de São Paulo pu-

blicou no Diário Oficial de sá-
bado (1º) a Portaria CAT nº 07/
2020, que facilita ainda mais as
atividades de empresas que fa-
zem vendas em market place –
ambiente virtual que reúne diver-
sos lojistas.

A norma alterou a Portaria nº
31, de 18/06/2019, que trouxe
condições mais favoráveis àque-
les que efetuam vendas via inter-
net, possibilitando que empresas
de qualquer porte e de todo o
país possam contar com a exper-

tise das empresas logísticas ins-
taladas no território paulista para
promover suas vendas – em qual-
quer lugar do território nacional
– junto aos seus clientes.

A principal alteração feita
por meio da nova Portaria foi a
permissão dada às empresas do
Simples Nacional, localizadas
em outros Estados, para que pro-
movam o envio de suas merca-
dorias para depósito de operador
logístico paulista e negociem
com consumidores finais deste
ou de outro Estado, sem a neces-

sidade de inscrição no Cadastro
de Contribuintes de ICMS do
Estado de São Paulo.

Para tanto, exige-se que,
além da empresa ser do Simples
Nacional, as vendas sejam des-
tinadas a consumidores finais
pessoas físicas.

Para melhorar o controle
sobre essas atividades, a nova
portaria estabelece, ainda, a ne-
cessidade de credenciamento
para os Operadores Logísticos
que desejarem aplicar essa sis-
temática. Há, também, previsão

de descredenciamento, caso o
Operador Logístico deixe de
atender as exigências contidas
na portaria.

As alterações reafirmam o
compromisso do Governo do
Estado em promover iniciativas
concretas para a promoção da
economia, simplificação da le-
gislação tributária e melhoria do
ambiente de negócios para no-
vos investimentos em São Pau-
lo, sem abrir mão de sua respon-
sabilidade de evitar concorrên-
cia desleal e fraudes.

MÍDIAS
A coluna (diária) de política do cronista e jornalista  CESAR

NETO  vem sendo publicada na imprensa de São Paulo desde
1993. Na Internet desde 1996, o  www.cesarneto.com  foi um

dos pioneiros no Brasil. EMAIL do site cesar@cesarneto.com

.
H I S T Ó R I A S
A coluna de hoje pede licença pra tratar de um tema da hora na

política da cidade de São Paulo, o que pode e deve implicar em

outras cidades no Estado de São Paulo e até mesmo em alguns
Estados pelo Brasil. Trata-se do desembarque do MBL ...

.
D A
do Renan Santos e do Fernando Holiday (ainda no DEMO-

CRATAS ex-PFL) - 1º vereador eleito em 2016 pelo movi-
mento que nasceu nas ruas pregando o Impedimento da

President(a) Dilma (ex-Brizolista do PDT no Lulismo do PT).
Holiday tinha ...

.
P O L Í T I C A
... só 20 anos de idade. Tornou-se o mais jovem vereador da

História na maior e mais importante Câmara Municipal do Bra-
sil. Ele abriu o caminho pra que tanto o Kim Kataguiri (hoje de-

putado federal - ainda no DEM) e o Arthur “Mamãe Falei” ...

.
E M
... (hoje deputado na Assembleia paulista e recentemente ex-

pulso do DEM) criando um trio que causaria como tá causando.

Como esta coluna antecipou ainda em 2019 que Arthur já estava
virtualmente filiado ao PATRIOTA (junção do PEN com PRP), ...

.
S Ã O
... Como Arthur “Mamãe Falei” será o candidato à prefeitura

de São Paulo, vale saber quem são os membros do MBL que es-
tão compondo o diretório paulistano do PATRIOTA : o presiden-

te é Renato Battista ; o 1º vice é Adriano Araújo ; o 2º vice ...

.
P A U L O
... é Thiago Gonçalves ; o 3º vice é Jean Branco ; o Secretário

Geral é o grande advogado do MBL Rubinho Nunes (candidato a

vereador pra Câmara paulistana) ; o 1º secretário é Valdecir da
Fonseca ; o secretário de organização é Andrea Barbeiro ; ...

.
N O
... de comunicação é Rafael Rizzo ; o tesoureiro é Marce-

lo Verselino ; o 2º tesoureiro é Cauê Del Vale e o secretário

de relações internacionais é Oliver Guajardo. Na semana que
vem a direção nacional (Adilson Barroso) e a direção paulita

(Ovasco) ...

.
B R A S I L
... vai realizar várias reuniões em Brasilia pra definir os novos

rumos. Em tempo: a partir de março, através da “janela” que per-

mite vereadores mudarem de partido sem perder a cadeira, Fer-
nando Holiday vai se filiar e se tornar 1º líder do PATRIOTA

 .
EDITOR
A coluna (diária) de política do cronista e jornalista  CE-

SAR NETO  foi se tornando referência na política. Recebeu a
“Medalha Anchieta” da Câmara Municipal de São Paulo e o

“Colar de Honra ao Mérito” da Assembleia Legislativa do Es-
tado de São Paulo
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China constrói novos hospitais
para combater coronavírus
A China enfrenta o desafio de aprimorar seu sistema de saúde

de forma a combater a rápida disseminação do novo coronavírus.
A cidade de Wuhan construiu rapidamente seu primeiro hos-

pital dedicado ao tratamento de pacientes com o coronavírus.
Wuhan foi a cidade mais atingida na província de Hubei. Cons-
truída em dez dias, a instalação começou suas operações na ter-
ça-feira (4) e é capaz de receber mil pacientes.

Em entrevista à CCVT, emissora estatal da China, o vice-di-
retor do hospital disse que apenas 45 pacientes com sintomas
leves foram internados até o momento. Acrescentou que as ins-
talações ainda são insuficientes. Em alguns dias o hospital co-
meçará a receber pacientes em larga escala.

Na quinta-feira, um segundo hospital construído às pressas
irá começar a receber pessoas com o vírus.

Também estão sendo realizadas na cidade obras para trans-
formar 11 instalações em hospitais temporários. Elas incluem
ginásios e salões de conferência. (Agencia Brasil)

OMS terá nova reunião com
especialistas para discutir

coronavírus
A Organização Mundial da Saúde (OMS) planeja realizar uma

reunião de dois dias, a partir da próxima terça-feira (11), com o
objetivo de discutir medidas para lidar com o surto do novo co-
ronavírus.

Na quarta-feira (5), a OMS informou que vai convidar especi-
alistas, profissionais da área médica e outros para ir a Genebra, na
Suíça. Entre os tópicos a serem discutidos está o desenvolvimen-
to de formas de tratamento e de vacinas eficientes contra o vírus.
Segundo a entidade, não existe cura eficaz no momento.

A Organização Mundial da Saúde também solicitou cooperação
financeira de países-membros da instituição, acrescentando que são
necessários US$ 675 milhões nos próximos três meses para ajudar
nações com sistemas médicos precários. (Agencia Brasil)

Confrontos entre palestinos e
israelenses aumentam no

Oriente Médio
Pouco mais de uma semana após o presidente dos Estados

Unidos ter divulgado o plano da Casa Branca para o Médio Ori-
ente, vários confrontos foram registrados entre palestinos e is-
raelenses na região.  Na quinta-feira (6) dois palestinos morre-
ram e cerca de 15 israelenses ficaram feridos em episódios vio-
lentos na Cisjordânia.

Vários ataques aéreos israelenses foram dirigidos à Faixa de
Gaza em resposta aos morteiros disparados pelos militantes pa-
lestinos contra território de Israel.

A polícia israelita comunicou que um dos seus agentes foi bale-
ado quando se encontrava em serviço na fronteira de Jerusalém, tendo
as forças de segurança respondido a tiro contra os atacantes.

Perto deste local onde se deu o tiroteio tinha entretanto sido regis-
tado uma tentativa de atropelamento de vários militares israelitas.

Eleições em Israel
A menos de um mês das eleições legislativas em Israel, o pri-

meiro-ministro, Benjamin Netanyahu, voltou a reforçar as garan-
tias de segurança: “O terror não vai nos dominar, vamos vencer”.

“A crescente resistência do nosso povo na Cisjordânia e a
sua resistência em Jerusalém é uma resposta ativa contra o acor-
do de Trump”, declarou um militante do grupo Hamas.

O descontentamento dos palestinos é por causa do acordo
desenhado por Jared Kuschner, genro do presidente norte-ame-
ricano que vem desempenhando o papel de enviado especial à
região, e começou assim que Trump surgiu ao lado de Netanyahu,
em uma cerimônia que ocorreu na semana passada, em Washing-
ton, para apresentar o plano aos jornalistas.

A ausência de representantes palestinos foi um primeiro si-
nal do descontentamento daquela que é uma das partes mais inte-
ressadas em uma solução de paz para a região.

Por outro lado, a proposta foi imediatamente elogiada por
Israel, já que garante um poder cada vez maior sobre grande parte
do Vale do rio Jordão, a oeste da fronteira com a Jordânia. Um
domínio que se manifesta igualmente em parte considerável da
Cisjordânia.

Acordo com o Médio Oriente
O plano apresentado pelo presidente americano foi apresen-

tado como uma solução realista de dois Estados, garantindo si-
multaneamente que “nenhum palestino ou israelense poderá ser
retirado de sua casa”.

“Eu fiz muito por Israel. É razoável que eu tenha de fazer muito
pelos palestinos também, ou não seria justo. Eu quero que o acor-
do seja bom para eles também”, garantiu ainda Donald Trump.

O plano, que inclui um investimento de US$ 50 bilhões e que
prevê gerar mais de um milhão de postos de trabalho nos próxi-
mos dez anos na Palestina não chegou, contudo, para convencer
a parte palestina, que nunca se sentou à mesa com os americanos
ou com os israelenses.

“É o acordo mais difícil do mundo, mas nós temos de fazê-
lo, é uma obrigação para com a humanidade”, disse Trump, que já
conseguiu o apoio de vários países árabes na região. (Agencia Brasil)

Com os rendimentos com-
prometidos por causa da queda
dos juros, o interesse na cader-
neta de poupança começou 2020
em baixa. Em janeiro, os inves-
tidores retiraram R$ 12,36 bi-
lhões a mais do que depositaram
na aplicação, informou na quin-
ta-feira (6) o Banco Central.
Essa foi a maior retirada mensal
líquida da história desde o iní-
cio da série, em 1995.

O recorde anterior tinha sido
registrado em janeiro de 2016,
quando a retirada líquida somou
R$ 12,03 bilhões. Tradicional-
mente, o primeiro mês do ano
apresenta forte retirada de re-

cursos da poupança. Isso porque
a população usa parte das reser-
vas financeiras para cobrir gas-
tos de início de ano, como im-
postos, material escolar e qui-
tar as compras de Natal.

Até 2014, os brasileiros de-
positavam mais do que retiravam
da poupança. Naquele ano, as
captações líquidas chegaram a
R$ 24 bilhões. Com o início da
recessão econômica, em 2015,
os investidores passaram a reti-
rar dinheiro da caderneta para
cobrir dívidas, em um cenário de
queda da renda e de aumento de
desemprego.

Em 2015, R$ 53,57 bilhões

foram sacados da poupança, a
maior retirada líquida da histó-
ria. Em 2016, os saques supera-
ram os depósitos em R$ 40,7
bilhões. A tendência inverteu-se
em 2017, quando as captações
excederam as retiradas em R$
17,12 bilhões, e em 2018, com
captação líquida de R$ 38,26
bilhões. Em 2019, a poupança
registrou captação líquida de R$
13,23 bilhões.

Com rendimento de 70% da
Taxa Selic (juros básicos da eco-
nomia), a poupança está atrain-
do menos recursos porque os
juros básicos estão no menor
nível da história. Com a Selic em

4,25% ao ano, o investimento
está cada vez rendendo menos.

Em 2019, a aplicação rendeu
4,26%, segundo o Banco Central,
contra inflação oficial de 4,31%
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA).

Para 2020, o Boletim Focus,
pesquisa com instituições finan-
ceiras divulgadas pelo Banco
Central, prevê inflação oficial de
3,4% pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA). Com
a atual fórmula de rendimento, a
poupança renderá 2,975% em
2020, caso a Selic permaneça em
4,25% ao longo de todo este ano.
(Agencia Brasil)

Fundos de pensão fecham 2019 com
rentabilidade de 13,06%, diz Abrapp
O patrimônio dos fundos de

pensão somou R$ 959 bilhões
em outubro de 2019, o equiva-
lente a 13,4% do PIB. O total é
7% maior que o registrado em
dezembro de 2018 (R$ 900 bi-
lhões), segundo levantamento da
Associação Brasileira das Enti-
dades Fechadas de Previdência
Complementar (Abrapp).

“A previsão é que o patrimô-
nio chegue a R$ 1 trilhão ainda
neste primeiro semestre e dupli-
que para R$ 2 trilhões em duas
décadas”, afirmou o presidente
da Abrapp, Luís Ricardo Martins.

Segundo Martins, o sistema
tem apresentado crescimento
“consistente e robusto”, puxado
pela demanda reprimida, que
procurou pelos fundos a partir de
2016, depois do anúncio da re-
forma da Previdência.

“Tem uma demanda reprimi-
da e temos obrigação de criar
mecanismos para que essas pes-
soas possam ingressar em um
plano fechado de previdência
privada, começando pelos pla-
nos familiares. Mas acho que
o segmento fechado nunca es-
teve tão aberto.”

Dados da Abrapp mostram
que a rentabilidade da carteira
consolidada até outubro do ano
passado dos fundos de pensão
foi de 10,69%, no acumulado
do ano, bem acima da TJP (taxa
que estabelece o rendimento
mínimo das entidades), que fi-
cou em 7,78%.

Para o ano de 2019, a proje-
ção da Abrapp é que a rentabili-
dade do sistema chegue a
13,06%, acima da TJP
(INPC+5,84% a.a) de 10,73%.

O número divulgado é uma pro-
jeção, e não foi fechado, porque
alguns planos ainda não termina-
ram o balanço do ano passado.

O resultado também é posi-
tivo quando se leva em conta
prazos mais longos, que de-
vem ser considerados quando
se trata de previdência: nos
úl t imos 15 anos  (desde
2005), os fundos de pensão
t iveram rentabilidade de
485,47%, em comparação à exi-
gência atuarial de 419,64%.

O levantamento da Abrapp
confirmou ainda o crescimento
acelerado dos planos instituídos
(criados por sindicatos, entida-
des de classe etc.), que somaram
442,1 mil participantes e outu-
bro – praticamente o dobro do
total registrado em 2013 (224,7
mil pessoas).

Novos produtos
Segundo o presidente da

Abrapp, é preciso uma reinven-
ção do segmento, criando novos
produtos previdenciários para o
jovem trabalhador, da chamada
geração dos millennials, tam-
bém conhecidos como geração
Y, os nascidos entre o período
da década de 80 até o começo
dos anos 2000.

“Precisamos de um plano de
previdência flexível, identifi-
cando com muita transparên-
cia, porque se for muito com-
plicado ele não vai entrar ,
esse é um primeiro ponto.
Dentro dessa revolução o nos-
so segmento precisa se adap-
tar a isso e, nessa linha, esta-
mos trabalhamos na reestrutu-
ração de novos produtos.”
(Agencia Brasil)

Autonomia do Banco Central pode ser
votada na Câmara após o carnaval

A autonomia do Banco Cen-
tral (BC) poderá ser aprovada
na Câmara dos Deputados
após o carnaval. A previsão é
de deputados que participa-
ram na quinta-feira (6) de
reunião com o presidente do
BC, Roberto Campos Neto, na
sede da autarquia.

O Projeto de Lei Comple-
mentar nº 200/1989 concede
autonomia técnica, operacional,
administrativa e financeira ao
Banco Central. O projeto do go-
verno de autonomia no BC, en-
viado ano passado para o Con-
gresso Nacional, foi apensado a
esse que será analisado pelo ple-
nário da Câmara.

Após a reunião, o líder do
MDB na Câmara, Baleia Rossi
(SP), informou que o relatório
do deputado Celso Maldaner

(MDB-SC) foi apresentado ao
presidente do BC no encontro e
que estão previstas para a próxi-
ma semana reuniões com as ban-
cadas para “esclarecer e mostrar
a importância do projeto de au-
tonomia do Banco Central”.

“Depois dessa rodada de vi-
sitas do presidente do Banco
Central e do deputado Celso
Maldaner a todas as bancadas,
após o carnaval, nós podemos
votar essa medida”, disse Baleia
Rossi, ao deixar a sede do Ban-
co Central. O deputado explicou
que esse prazo para votação foi
definido pelo presidente da Câ-
mara, Rodrigo Maia (DEM-RJ),
e líderes partidários.

O relator do projeto também
espera a aprovação no plenário
depois do carnaval. “Faz 30 anos
que se fala em autonomia do

Banco Central. Todos os países
desenvolvidos têm essa autono-
mia que, com certeza, vai ajudar
muito, dando essa estabilidade
para os investidores nacionais e
internacionais”, disse Celso 
Maldaner.

A reunião contou com a par-
ticipação de Rodrigo Maia e de
mais sete deputados.

Mandato
O projeto cria mandatos para

o presidente e diretores do BC,
com duração de quatro anos.
No caso do presidente, o man-
dato se inicia no dia 1º de
março do segundo ano do man-
dato do presidente da Repúbli-
ca. No caso dos diretores, ha-
verá troca de dois a cada ano
de mandato do presidente da
República.

Para fazer a transição, o re-
latório do projeto estabelece
que o atual presidente do BC e
mais dois diretores ficam no
cargo até 28 de fevereiro de
2024. Dois diretores ficam até
28 de fevereiro de 2023, mais
dois até 28 de fevereiro de 2022
e outros dois, até 28 de feverei-
ro de 2021.

Com a aprovação da lei, o BC
deixará de ser vinculado ao
Ministério da Economia. O
projeto também prevê a cria-
ção do Fundo de Desenvolvi-
mento do Sistema Financeiro
Nacional, que vai permitir
que receitas arrecadadas pelo
Banco Central com a presta-
ção de serviços e sistemas
para as instituições reguladas
sejam administradas pela au-
tarquia. (Agencia Brasil)

Indicadores de mercado de
trabalho iniciam 2020 com melhora

Os dois indicadores do mer-
cado de trabalho da Fundação
Getulio Vargas (FGV) registra-
ram melhora em janeiro deste
ano, em relação ao mês anteri-
or. O Indicador Antecedente de
Emprego, por exemplo, subiu
2,4 pontos e atingiu 92,3 pon-
tos em uma escala de zero a 200
pontos, o melhor nível desde
abril de 2019 (92,5 pontos).

O Indicador Antecedente de
Emprego busca antecipar ten-
dências do mercado de trabalho
para os próximos meses, com

base na avaliação de consumido-
res e de empresários da indús-
tria e dos serviços.

O outro índice, chamado de
Indicador Coincidente de De-
semprego, recuou 2,8 pontos e
atingiu 92,5 pontos, o menor ní-
vel desde fevereiro do ano passa-
do (92,1 pontos). Este indicador
medido com base na avaliação dos
consumidores sobre o desempre-
go atual, no entanto, tem a escala
invertida, em que a pontuação
menor significa um resultado mais
favorável. (Agencia Brasil)

Ferroeste e Rumo assinam acordo
para ampliar escoamento da safra

A Ferroeste (Estrada de Fer-
ro Paraná Oeste S.A.) e a Rumo
Logística formalizaram na quar-
ta-feira (5), em Cascavel, o Con-
trato de Operação Específico
que vai ampliar a capacidade de
escoamento da safra da região
Oeste pelo ramal ferroviário.
Com o acordo, o volume de pro-
dutos transportados na malha
que liga Cascavel ao Porto de
Paranaguá passará dos atuais de
1,1 milhão de toneladas por ano
para cerca de 2 milhões/ano.

O documento foi assinado
pelo governador Carlos Massa
Ratinho Junior; o diretor-presi-
dente da Ferroeste, André Gon-
çalves; o presidente da Rumo
Logística, João Alberto Abreu;
o vice-presidente da empresa,
Daniel Rockenbach; e pelo se-
cretário de Estado da Infraes-
trutura e Logística, Sandro
Alex, em solenidade na Associ-
ação Comercial e Industrial de
Cascavel (Acic).

O acordo comercial permi-
te que as duas empresas compar-
tilhem cargas que saem da Re-
gião Oeste em direção a Para-
naguá. A negociação possibilita
à empresa Rumo entrar no tre-
cho da Ferroeste, inclusive com
reforço de maquinário. O con-
trato atende a uma regulação da
Agência Nacional de Transpor-
tes Terrestres (ANTT).

A operação conjunta deve
iniciar no final de fevereiro, para

escoar uma safra que promete
bater recordes de produtividade.
“Com apenas uma decisão admi-
nistrativa, sem custos para o Es-
tado, estamos dobrando a capa-
cidade de carga da Ferroeste até
o Porto de Paranaguá”, destacou
Ratinho Junior. “A Rumo pagará
à Ferroeste para fazer essa ope-
ração, que além de tudo vai aten-
der as nossas cooperativas, que
estão em um momento maravi-
lhoso de crescimento”, disse.

Atualmente, a multinacional
é responsável pela operação en-
tre Guarapuava e o Porto de Pa-
ranaguá. Já a Ferroeste adminis-
tra o trecho ferroviário entre
Cascavel e Guarapuava. “Este
acordo estabelece uma nova for-
ma de trabalhar a importação e a
exportação dos produtos pelo
ramal ferroviário”, afirmou An-
dré Gonçalves, da Ferroeste.

“Até o ano passado, os va-
gões da Ferroeste eram levados
até Guarapuava. Ali se trocavam
as locomotivas e vagões, e a
Rumo levava até Paranaguá”, ex-
plicou. “A partir de agora, a
Rumo vai fazer esse trajeto pe-
los trilhos da Ferroeste, não vai
mais haver essa troca. É uma for-
ma mais rápida e ágil de trans-
portar os produtos”.

O presidente da Rumo, João
Alberto Abreu, destacou que o
acordo representa um ganho de
eficiência na logística, benefici-
ando o setor produtivo. “Temos

que olhar essa ferrovia como
uma única malha e operar de for-
ma completamente integrada,
fazendo o escoamento a um cus-
to bem mais competitivo para a
região”, disse .

O aumento de capacidade de
escoamento pelo ramal vai aten-
der a uma safra com possibili-
dade de ser recorde na agricul-
tura paranaense. A projeção do
Departamento de Economia Ru-
ral (Deral), da Secretaria de Es-
tado da Agricultura e Abasteci-
mento, é que sejam colhidas até
23,4 milhões de toneladas de
grãos em 2020. Se concretiza-
do, o volume será 19% acima da
safra do ano passado, quando
foram colhidos 19,7 milhões de
toneladas.

O secretário de Estado da
Infraestrutura e Logística, San-
dro Alex, afirmou que os inves-
timentos do Estado na área de
infraestrutura buscam atender à
demanda do setor produtivo.
“Devido à supersafra deste ano,
tínhamos que dar condições à
região Oeste de poder contar
com uma capacidade maior de
carga neste modal”, afirmou.
“Tínhamos que correr contra o
tempo para atender a colheita,
que começa em meados de fe-
vereiro, e dar o suporte neces-
sário para o setor produtivo le-
var seu produto para o porto”.

O plantio de soja ocupa 92%
da área plantada em todo Esta-

do, com 5,4 milhões de hecta-
res. A previsão para a safra de
soja 2019/20 está mantida em
19,8 milhões de toneladas, vo-
lume 23% maior que na safra
passada, quando foram colhidas
16,1 milhões de toneladas.

A primeira safra de milho
está totalmente plantada, ocupa
uma área de 335 mil hectares –
7% a menos que na safra anteri-
or. A estimativa de produção é de
3,1 milhões de toneladas, repe-
tindo o volume da safra passada.

Participaram da solenidade o
chefe da Casa Civil, Guto Silva;
os secretários de Estado do Pla-
nejamento e Projetos Estrutu-
rantes, Valdemar Bernardo Jor-
ge; e do Desenvolvimento Sus-
tentável e Turismo, Márcio Nu-
nes; o prefeito de Cascavel, Leo-
naldo Paranhos; o presidente da
Acic, Michel Lopes; o diretor-
geral do Departamento de Estra-
das de Rodagem (DER), Fernan-
do Furiatti; os deputados estadu-
ais Márcio Pacheco, Nelson
Luersen, Soldado Adriano José
e Coronel Lee; e Gugu Bueno,
superintendente de Articulação
Regional da Casa Civil.

Pela primeira vez desde a
sua criação, em 1996, a Ferro-
este fechou o ano no azul. O
lucro operacional de 2019 foi
de R$ 453 mil (expurgada as
depreciações) e o faturamen-
to bruto chegou aos R$ 30,5 mi-
lhões.  (AENPR)
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O ministro da Saúde, Luiz
Henrique Mandetta, defendeu na
quinta-feira (6) atuação solidá-
ria do Brasil com os países vizi-
nhos nas estratégias a serem ado-
tadas para um eventual combate
ao novo coronavírus. Segundo o
ministro, o país que requer mais
atenção é a Venezuela, mas, com
a ajuda da Organização Pan-
Americana da Saúde (Opas), será
possível avançar nos trabalhos de
vigilância e monitoramento.

De acordo com Mandeta, o
Brasil é uma referência não só
para os vizinhos, mas para todo
o mundo, por conta do Sistema
Único de Saúde (SUS). Nesse
sentido, o Brasil tem ajudado na
capacitação de todos os países
vizinhos, bem como de alguns da
América Central.

“Temos de ser solidários. O
Paraguai, por exemplo, tem mui-
ta dificuldade com a parte labo-
ratorial. Nós autorizamos que as

amostras de seus pacientes sus-
peitos sejam rodadas aqui. Ar-
gentina e Uruguai têm uma boa
estrutura. Nos preocupamos
com a Venezuela por conta do
desmanche do sistema de saúde
deles, que resultou em casos de
difteria e sarampo, e da fronteira
com Roraima, um estado com
estrutura de saúde menor e mais
frágil’, afirmou o ministro após
reunião com secretários de Saú-
de dos estados e das capitais.

“Por isso, vamos fazer um
trabalho de vigilância e monito-
ramento junto com a Opas, que
dialoga com o governo venezue-
lano”, acrescentou.

Perguntado sobre como fi-
carão os trabalhos preventivos ao
novo coronavírus durante o car-
naval, Mandetta disse que as
medidas têm de ser estudadas
caso a caso. “Não posso compa-
rar o carnaval, por exemplo, de
Mato Grosso, com o do Recife.

As coisas são diferentes no que
se refere à gestão da regulação
do sistema.”

Segundo o ministro, a maioria
dos casos que surgirão durante o
carnaval possivelmente será de
“resfriados que se autorresolvem”.
“Quando o paciente tem percepção
de que o resfriado é algo maior,
geralmente o aconselhamento é
domiciliar.  Apenas uma fração da
fração da fração vai usar um even-
tual sistema hospitalar. É com esse
cenário que cada estado ou muni-
cípio fará seu cálculo.”

Mandetta destacou que cabe
ao folião ter bom senso na hora
de brincar o carnaval, em especial
praticando a chamada “etiqueta
respiratória”, termo usado para
hábitos como os de cobrir boca e
nariz na hora de tossir ou espirrar,
e depois descartar o lenço no lixo
(ou, quando não tiver lenço, usar
o antebraço, e não as mãos, de-
vido ao maior risco de contami-

nar corrimãos e demais objetos);
lavar as mãos com frequência;
evitar tocar olhos, nariz ou boca
sem ter higienizado as mãos; ou
usar máscara cirúrgica quando
estiver com coriza ou tosse.

“A vida continua. Não somos
uma bolha congelada no tempo.
Existe o risco? Existe, porque
tem lá na China um vírus novo. As
pessoas saem de Pequim, vão para
Roma, Lisboa; fazem conexões,
convivem com pessoas por 10 ou
12 horas dentro do avião. Estamos
blindados, sem risco de nunca vir
o vírus aqui? Não, porque isso é
próprio da humanidade. Se estiver
gripado, com febre e nariz escor-
rendo, evitar o carnaval. Sempre
houve mudança de vírus na história
da humanidade. Ou nosso organis-
mo criou imunidade, ou a ciência
identifica, mapeia geneticamente e
então trabalha com testes rápidos
para, depois, termos a vacina”,
completou. (Agencia Brasil)

Prefeitura de São Paulo recebe
R$ 34,9 milhões desviados por Maluf

A prefeitura de São Paulo
recebeu R$ 34,9 milhões de
recursos desviados na gestão
de Paulo Maluf, das autorida-
des judiciárias da Ilha de Jer-
sey, no Reino Unido.

De acordo com o Minis-
tério Público, a devolução do
dinheiro se refere a desvios
nas obras de construção da

Avenida Água Espraiada - atu-
al Avenida Jornalista Rober-
to Marinho - e do Túnel Ayr-
ton Senna, realizadas quando
Maluf era prefeito de São
Paulo.

De acordo com o promo-
tor de Justiça Silvio Marques,
a ação foi ajuizada em Jersey
contra as empresas  offshore 

Durant e Kildare. Ambas rece-
beram dinheiro que tinha sido
desviado pelo então prefeito.
Marques disse que ainda há va-
lores a serem recuperados.

 “O ex-prefeito Paulo Ma-
luf desviou cerca de US$ 340
milhões dos cofres munici-
pais entre 1993 e 1998, épo-
ca em que ele foi prefeito”,

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) confirmou  na quin-
ta-feira (6) a ilegalidade da
chamada desaposentação – a
possibilidade de o aposentado
pedir a revisão do benefício
por ter voltado a trabalhar e a
contribuir para a Previdência
Social.

Na mesma decisão, a Corte
entendeu que a reaposentação
também não está prevista em
lei e não pode ser concedida
pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS), órgão res-
ponsável pelo pagamento dos
benefícios. O STF decidiu tam-
bém que quem obteve limina-
res judiciais antes do resulta-
do do julgamento e recebeu um
novo benefício não terá que
devolver o dinheiro.

A novidade no caso foi o
reconhecimento da impossibi-
lidade da reaposentação, medi-
da na qual o cidadão contri-
buiria após se aposentar e
solicitaria uma nova aposen-
tadoria, descartando o tem-
po de serviço e os salários
que foram usados para cal-
cular o primeiro benefício.

Supremo confirma
ilegalidade da

desaposentação
Dessa forma, todo o perío-
do de trabalhado seria avaliado
para recálculo da nova aposen-
tadoria. 

Em outubro de 2016, por 7
votos a 4, os ministros consi-
deraram a desaposentação in-
constitucional por não estar 
prevista na legislação.  No en-
tanto, entidades que atuam em
defesa dos aposentados recor-
reram ao STF para que a Corte
pudesse esclarecer o alcance
da decisão e se o mesmo en-
tendimento teria validade para
a reaposentação.

No processo, a Advocacia-
Geral da União (AGU) argu-
mentou que, para a desaposen-
tação ser concedida, o segu-
rado teria de devolver todos
os valores recebidos durante
a aposentadoria. A AGU en-
tende que a revisão sem a de-
volução dos valores contraria
a Constituição Federal, que
estabelece o “caráter  contri-
butivo da Previdência Social
e a necessidade de preserva-
ção do equil íbrio entre suas
receitas e despesas”. (Agencia
Brasil)

O Governo do Paraná deu
início na quarta-feira (05) às
negociações para a continuida-
de de um termo de cooperação
técnica com a Província de Wi-
ekopolska, na Polônia. O gover-
nador Carlos Massa Ratinho Ju-
nior encontrou-se com a comi-
tiva de poloneses, liderada pelo
vice-governador da região, Kr-
zysztof Grabowski, para iniciar
os contatos.

“A colonização polonesa é
muito forte aqui no Estado. Va-
mos estreitar esse relaciona-
mento e ampliar as parcerias”,
disse Ratinho Junior. Antes, o
vice-governador Darci Piana já
havia se reunido com a comitiva
e delegou à Secretaria de Esta-
do do Planejamento e Projetos
Estruturantes a tarefa de identi-
ficar em que setores a parceria
pode ser ampliada.

Um termo foi assinado em
2010, renovado em 2015 e ven-
ce em outubro deste ano. Se-
gundo Grabowski, o início da
cooperação trouxe bons resul-
tados com várias missões eco-
nômicas da Polônia visitando o
Paraná e São Paulo. Com o de-
correr do tempo, as relações
ficaram menos intensas. “Ago-
ra queremos prolongar o acor-
do e intensificar os contatos”,
afirmou.

No novo termo, que já co-
meçou a ser traçado a partir das
conversas que a comitiva fez
durante a visita, a inclusão do
setor agropecuário foi pedida
pelos poloneses. Ela não cons-
tava do acordo inicial. Conhecer
o trabalho que o Paraná faz nes-
sa área foi o motivo da escolha

Paraná estuda
parceria com

província polonesa
do período do Show Rural, em
Cascavel, para visitar o Estado.

“Temos interesse em renovar
o acordo e dar continuidade ao
trabalho inicial, que foi próspe-
ro, e que possamos voltar a ter
intercâmbio mais intenso”, re-
forçou Piana.

Na terça-feira (04), a comi-
tiva reuniu-se com o secretário
estadual da Agricultura e do
Abastecimento, Norberto Orti-
gara, e com o presidente da Co-
operativa Coopavel, Dilvo Gro-
lli, organizadora do Show Rural.
Foi passada uma visão geral de
como o agronegócio paranaen-
se tem conquistado cada vez
mais mercados com produtos de
qualidade.

“Nós agradecemos a possi-
bilidade de visitar a feira que re-
almente é imponente, não só por
causa da área que ela ocupa, mas
também pelo número de visitan-
tes e expositores”, disse o vice-
governador polonês. Além do
Show Rural, eles conheceram
várias iniciativas agropecuárias
paranaenses tanto em áreas ru-
rais quanto urbanas.

Na quarta-feira (05), além do
vice-governador do Paraná tam-
bém participou da reunião o se-
cretário de Estado do Planeja-
mento e Projetos Estruturantes,
Valdemar Bernardo Jorge.

Grabowski acentuou que
agora é um momento importan-
te para renovar o acordo em ra-
zão das boas relações que os
dois países desenvolveram. “Nós
estamos no ano em que celebra-
mos o aniversário de 100 anos
das relações entre Polônia e Bra-
sil”, afirmou. (AENPR)

Acordo para criação de comissão
mista da reforma tributária é fechado
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1087120- 
70.2014.8.26.0100 (USUC 1106) A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Nelson Tartuce, Carmela Giordano Tartuce, 
Abdias Medrado dos Santos, Severino de Oliveira Paz, Rosa 
Maria Romero de Oliveira, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Ilda Justina Rodrigues da Silva, Ana Lucia Rodrigues 
Cardoso, José Roberto Cardoso, Susete Rodrigues da Silva, 
Isabel Cristina Rodrigues da Silva e Sergio Gomes da Silva 
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Maraial, nº 78 
Jardim Nordeste, 3º Subdistrito Penha de França - São Paulo 
SP, com área de 232,30 m², contribuinte nº 113.569.0011-8, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei    [06,07] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1117034-14. 
2016.8.26.0100(USUC 1277) A Doutora Ana Claudia Da-
bus Guimarães e Souza de Miguel,MM.Juiza de Direito da 
1ª Vara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,da Co-
marca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma 
da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,incertos,des-
conhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônju-
ges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Paula Schäffer, Robert Schäffer, Carla Schäffer, Elizabeth 
Schäffer Ferreira Jorge,Nadja Schäffer e Guilherme Shcäf-
fer ajuizaram ação de USUCAPIÃO,visando a declaração 
de domínio sobre a unidade autônoma consistente no 
apartamento nº1.408 no 14ºandar Edifício Paulista Paradi-
se Life,localizado na Rua Martiniano de Carvalho, nº 669 2º 
Subdistrito Liberdade-São Paulo SP, com área útil de 33,63 
m²,área comum de 14,48m²,a área de garagem de 21,85 
m², a área total de 69,96 m² e a fração ideal no terreno de 
0,6408%, cabendo-lhe o direito de uma vaga de garagem, 
que localiza-se no 1º,2º e 3ºsubsolos,em local indetermina-
do, sujeito a manobrista, contribuinte nº 033.011.0327-8, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando 
em termos,expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que,no prazo de 15(quinze)dias 
úteis,a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,ca-
so em que será nomeado curador especial.Será o presente 
edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei. [06,07] 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0008510-29.2019.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALDIR DE OLIVEIRA AGUIAR, Brasileiro, RG 0174623971, 
CPF045.362.955-50, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por 
Financial Management Control Ltda, que julgou improcedente os embargos monitórios e declarou o crédito 
do embargado constituído de pleno direito em título executivo judicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague aquantia 
de 75.892,47 (julho/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorrido o prazo supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular andamento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de fevereiro de 
2020. 
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9ª Vara Cível - Foro Central Cível. 9º Ofício. Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1004305-11.2017.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Galvão Medina, Juiz de Direito 
da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Industrat Tratamento Térmico Ltda, CNPJ 63.973.697/0001-05, na pessoa de seu representante 
legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao 
pagamento de R$ 537.216,23 (dez/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes a 
todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia 
elétrica do imóvel situado na Rua Go Sugaya, nº 99, Itaquera, São Paulo/SP (instalação 200001431, cliente 10005189). Estando a requerida  

em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC).  
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

A Câmara dos Deputados e o
Senado chegaram a um acordo
para criar a comissão mista es-
pecial para discutir a reforma
tributária, após impasse envol-
vendo o número de vaga para a
participação no colegiado. O
acordo foi fechado em reunião
entre os presidentes do Senado,
Davi Alcolumbre (DEM-AP), e
da Câmara dos Deputados, Ro-
drigo Maia (DEM-RJ), quando
ficou acertado que o número de
deputados e senadores passará
de 15 para 20 integrantes de cada
Casa na comissão. Ainda não há
definição de uma data para se
instalar o colegiado.

“A comissão mista da refor-
ma tributária será formada por
40 membros, 20 senadores e 20
deputados. A composição do co-
legiado com número igual de
parlamentares das duas Casas
foi definida em reunião,  na
quinta-feira (6), com o presi-
dente da Câmara dos Deputa-
dos, Rodrigo Maia”, informou
Alcolumbre por meio de sua
conta no Twitter.

A comissão estava prevista
para ser instalada na terça-fei-
ra (4), um dia depois do início
do ano legislativo. Entretanto,
a falta de acordo entre os re-
presentantes da Câmara e do

Senado atrasou o início dos tra-
balhos. Na quarta-feira  (5), 
Alcolumbre disse que um en-
tendimento estava próximo de
ser costurado e que a comis-
são poderia ser criada no má-
ximo na próxima semana.

Prioridade do governo no
Congresso, em 2020, a discus-
são em torno de uma reforma tri-
butária ganhou força no ano pas-
sado  após a aprovação da refor-
ma da Previdência. Tanto a Câ-
mara dos Deputados quanto o
Senado têm propostas de emen-
das à Constituição sobre a refor-
ma tributária, a PEC 45/
2019 e PEC 110/2019, respec-

tivamente.
Ambas propõem a extinção

de diversos tributos que inci-
dem sobre bens e serviços.
Eles seriam substituídos por
imposto único sobre valor
agregado. Os textos serão dis-
cutidos agora na comissão
mista especial.

“Não há embaraço. A reunião
no final do ano passado foi no
sentido da conciliação. Natural-
mente parte do texto do Senado
e parte do texto da Câmara se-
rão incorporados com as mani-
festações do governo”, disse
Alcolumbre na quarta-feira.
(Agencia Brasil)

disse o promotor. “Esse valor
[R$ 34,9 milhões, devolvido
para a prefeitura] é uma pe-
quena parte do total movi-
mentado em Jersey”, acres-
centou.

Até o momento, a Promo-
toria já conseguiu recuperar
cerca de US$ 120 milhões.
(Agencia Brasil)
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FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. - (Denominação Anterior Finvest Investimentos Imobiliários S.A.) - CNPJ Nº 04.063.042/0001-22
Relatório da Diretoria

Senhores Acionistas: Submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, elaboradas na forma da legislação societária, relativas aos períodos fi ndos em 31.12.2018 e de 2017. A Diretoria
Balanços patrimoniais individuais e consolidados - Em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Valores expressos em milhares de Reais)

Demonstrações individuais e consolidadas do resultado - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto o resultado por ação)

Demonstrações individuais e consolidadas do resultado abrangente - Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em milhares de Reais)

Demonstrações individuais e consolidadas dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em milhares de Reais)

ATIVO Controladora Consolidado
Circulante  2018 2017 2018 2017
Caixa e equivalentes de caixa  587 5.620 4.427 9.180
Títulos e valores mobiliários  - - - -
Impostos a recuperar  164 2.151 870 4.408
Partes relacionadas  4.414 6.557 3.509 16.050
Outros valores  291 153 523 2.782
  5.456 14.481 9.329 32.420
Não circulante
Direitos de longo prazo
Títulos e valores mobiliários  - 47.873 23.482 146.968
Operações com derivativos  - - - -
Outros valores  14 14 14 33
Impostos a recuperar  1.579 - 1.579 -
Partes relacionadas  21.206 3.265 21.206 41.739
  22.799 51.152 46.281 188.740
Permanente
Investimentos  33.969 206.248 3.876 29.247
Imobilizado  48 33 958 4.723
Intangível  - - 2.894 156.923
  34.017 206.281 7.728 190.893

Total do ativo  62.272 271.914 63.338 412.053

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Controladora Consolidado
Circulante  2018 2017 2018 2017
Obrigações fi scais  17 49 71 290
Contas a pagar  - - - -
Outras obrigações  63 45 479 2.407
Partes relacionadas  44 44 44 6.470
  124 138 594 9.167
Não circulante
Debêntures  2.487 2.251 2.487 2.251
Empréstimos  - - - -
Partes relacionadas  3.958 201.841 4.336 201.841
Provisão para Perdas
 com Investimentos  280 1.108 280 1.108
Operações com derivativos  - - - -
Imposto de renda 
 e contribuição social diferidos  - 869 - 16.857
  6.725 206.069 7.103 222.057
Patrimônio líquido 
Capital social  256.745 256.745 256.745 256.745
Reservas de capital  5.411 5.411 5.411 5.411
Reservas de lucros  1.722 1.722 1.722 1.722
Prejuízos acumulados  (209.127) (198.432) (209.127) (198.432)
Ajuste de Avaliação Patrimonial  672 261 672 261
Patrimônio líquido atribuível 
 aos controladores  55.423 65.707 55.423 65.707
Participação de não controladores  - - 218 115.122
Total do patrimônio líquido  55.423 65.707 55.641 180.829
Total do passivo 
 e patrimônio líquido  62.272 271.914 63.338 412.053

 Controladora Consolidado
  2018 2017 2018 2017
Receita operacional bruta
Resultado  com receita da atividade  - - 240 1.883
Receita operacional líquida  - - 240 1.883
Outros resultados operacionais
Resultado de participações societárias  (11.853) 3.887 (10.520) 12.702
Despesas gerais e administrativas  (2.886) (2.336) (5.654) (23.324)
Total receitas operacionais  (14.739) 1.551 (16.174) (10.622)
Resultado com ativos fi nanceiros
Ajuste a valor justo 
 instrumentos fi nanceiros (VJPR)  4.047 2.926 4.817 13.870
Provisão para perda com 
 instrumentos fi nanceiros  - (2.305) - (2.305)
Resultado líquido com  instrumentos fi nanceiros (4) (1.516) 108 272
Total despesas operacionais  4.043 (895) 4.925 11.837

 Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício (10.695) 5 (10.967) 1.068
Outros resultados abrangentes (272) 5.670 (272) 5.670
Total do resultado abrangente do exercício (10.967) 5.675 (11.239) 6.738

 Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício (10.695) 5 (10.967) 1.068
Ajustes do resultado do exercício
Amortizações/depreciações 14 9 24 519
Resultado com equivalência Patrimonial 11.853 (3.887) 10.520 (12.702)
Aumento/(diminuição) 
 das contas de ativo e passivo
Impostos a recuperar 408 (115) 1.959 (910)
Outros ativos circulante (138) (144) 2.259 146
Partes relacionadas a receber (15.798) 34.649 33.074 21.710
Partes relacionadas a pagar (197.883) 187.900 (203.931) 180.160
Contas a pagar, obrigações fi scais e outras obrigações (14) 87 (2.147) 799
Títulos e valores mobiliários 47.873 23.276 123.486 27.134
IR e CS diferidos (869) 672 (16.857) 2.053
Operações com derivativos - 151 - 151
Outros ativos não circulante - - 19 (8)
Debêntures e empréstimos - (91.168) - (73.868)
Caixa líquido (aplicados 
 nas) atividades operacionais (165.249) 151.435 (62.561) 146.252
Fluxo de caixa 
 das atividades de investimentos
Investimento em participações societárias 160.426 (141.948) 11.957 (144.053)
Provisão de perdas com Investimentos (828) 1.108 (828) 1.108
Aquisições do imobilizado (29) (8) 3.741 (2.196)
 159.569 (140.848) 14.870 (145.141)
Fluxo de caixa
 das atividades de fi nanciamentos
Aumento/Redução de capital - - (127.268) 6.934
Ágio na emissão de ações - - - -
Ajuste a valor avaliação patrimonial/mercado 411 5.670 17.491 5.670
Debêntures e empréstimos 236 (10.682) 236 (10.682)
Participação de minoritários - - - 5.014
Distribuição de lucros e dividendos - - - -
Caixa líquido proveniente das 
 atividades de fi nanciamentos 647 (5.012) (109.541) 6.936
(Redução)/aumento líquido do 
 caixa e equivalentes de caixa (5.033) 5.575 (157.232) 8.047
No início do exercício 5.620 45 9.180 1.133
No fi nal do exercício 587 5.620 4.427 9.180
(Redução)/aumento líquido do 
 caixa e equivalentes de caixa (5.033) 5.575 (4.753) 8.047

  Outros
 Reservas resultados
 de lucros Abrangentes
      Ajuste de  Participação Total do
 Capital Reserva Lucro a Resultados Reserva avaliação Total dos não patrimônio
 Social Legal distribuir acumulados de capital patrimonial controladores controladores líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2016 256.745 1.463 259 (198.447) 5.411 (5.409) 60.022 102.111 162.133
Capital de sociedade controlada adquirida no exercício - - - - - - - 6.934 6.934
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício - - - 5 - - 5 1.063 1.068
Ajuste de avaliação patrimonial - - - - - - - - -
Distribuição de lucros e dividendos a pagar - - - - - - - - -
Participação de minoritários - - - - - - - 4.654 4.654
Instrumentos fi nanceiros disponível para venda, líquido de impostos - - - - - 5.670 5.670 360 6.030
Ajuste exercício anterior - - - 10 - - 10 - 10
Saldos em 31 de dezembro de 2017 256.745 1.463 259 (198.432) 5.411 261 65.697 115.122 180.819
Capital de sociedade controlada adquirida no exercício - - - - - - - 756 756
Capital de sociedade controlada vendida no exercício - - - - - - - (115.388) (115.388)
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício - - - (10.695) - - (10.695) (272) (10.967)
Ajuste de avaliação patrimonial - - - - - 411 411 - 411
Participação de minoritários - - - - - - - - -
Instrumentos fi nanceiros disponível para venda, líquido de impostos - - - - - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2018 256.745 1.463 259 (209.127) 5.411 672 55.413 218 55.631

A DIRETORIA

Sergio Venditti - Contador - CRC 1SP124.501/O-7

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas Explicativas e 
o relatório do auditor independente encontram-se disponíveis na sede da 

Companhia.

 Controladora Consolidado
  2018 2017 2018 2017
Outras Receitas  1 22 74 22
Resultado antes do Imposto de Renda 
 e Contribuição Social  (10.695) 678 (10.935) 3.120
Imposto de Renda e Contribuição Social
Diferidos  - (673) - (2.052)
Corrente  - - (32) -
(Prejuízo)/lucro Líquido do exercício  (10.695) 5 (10.967) 1.068
(Prejuízo)/lucro atribuível à:
Controladores  (10.695) 5
Não controladores  (272) 1.063
Quantidade de ações ponderada  614.889.913 614.889.913
(Prejuízo)/ lucro líquido básico 
 e diluído por ação - R$  (0,01739) 0,00001

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842,
Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP, designado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vist a ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)-97334-6595 - E-
mail: sp@afdsp.com.br.

DATA: 27/02/2020; HORÁRIO: DAS 15:00 AS 15:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, SÃO PAULO/SP - AG. ESTADOS UNIDOS,
COD. 2887

Contrato: 102604055334-4 - SED: 613 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: PIRATINI
DEVEDOR(ES): OSWALDO JOSE RIBEIRO, BRASILEIRO, GERENTE DE
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, RG. 4.919.176-SP, CPF: 564.511.648-87,
CASADO PELO REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA
DA LEI 6.515/77 COM MARIA ANGELA ROSSETO RIBEIRO, BRASILEIRA,
PROFESSORA, RG. 5.556.135-SP. Imóvel sito à: RUA ANTONIO DE PROENÇA, Nº
63, APARTAMENTO Nº 23, 2º ANDAR, DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL PAULICÉIA, VILA
URSULINA, NO 4º SUBDISTRITO-NOSSA SENHORA DO Ó, SÃO PAULO/SP. Contendo
a área privativa de 74,64m2 e a área comum de 46,128m2, nesta incluída a área
relativa a uma vaga na garagem coletiva localizada no subsolo e no pavimento térreo
do edifício, com direito a guarda e estacionamento de um veículo de passeio de
padrão ou porte médio, auxiliado por manobrista, perfazendo a área real construída de
120,768m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,9231% no terreno e nas demais
partes comuns. Lance Mínimo Previsto: R$ 517.806,21.

São Paulo, 07/02/2020.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

07 - 17 - 27/02/2020

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0081853-61.2019.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EVERTON PAGLIARINI DE CARVALHO e CELIO LOPES DE OLIVEIRA
que CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DO MONTE CALVÁRIO por sua filial HOSPITAL
SANTA VIRGÍNIA lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em fase de Cumprimento de Sentença.
Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua intimação por edital, para
que efetue o pagamento do débito de R$ 10.872,38, devidamente corrigido, no prazo de 15 dias, a transcorrer
do prazo supracitado, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa
de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV).
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro
de 2020. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002211-18.2017.8.26.0609 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Ruslaine Romano, na
forma da Lei, FAZ SABER a EMERSON DA SILVA CARIOCA que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Central Park Urbanismo e Administração Ltda, objetivando que seja o presente
pedido julgado totalmente PROCEDENTE, para ao final condenar o réu à indenização a título de danos morais
a cada empresa vítima no valor de R$ 9.876,24 para cada autora, devidamente atualizado e com a incidência
de juros, tudo computado desde a data do evento danoso, bem com todas as cominações pedidas na inicial.
Encontrando-se ele em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação o réu será considerado revel, caso em que lhe será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1027366-24.2015.8.26.0405 Classe: Assunto: Notificação -
Inadimplemento Requerente: Legacy Incorporadora Ltda. Requerido: Jose Antonio dos Santos Brito e outro
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027366-24.2015.8.26.0405 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo D’Elia
Salvatori, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao JOSE ANTONIO DOS SANTOS BRITO, RG 29.373.879-8,
CPF 216.854.308-99 e VALQUÍRIA DE MATOS BRITO SANTOS RG 11.652.365-40-SSP-BA, CPF
349.804.218-14 com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de NOTIFICAÇÃO por parte de
Legacy Incorporadora Ltda., alegando em síntese: A autora é legitima proprietária de um lote de terra,
devidamente registrado sob matrícula nº 116.067 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cotia-
SP, por instrumento particular de compromisso de compra e venda firmado entre as partes em 19/10/2013, a
notificante comprometeu-se a vender e a parte notificada, por sua vez, compromete-se a comprar o lote de
terra, o preço ajustado foi de R$ 108.100,00 que seria pago em 180 parcelas mensais e sucessivas. A parte
notificada não cuidou em dar cumprimento ao que fora pactuado, estando atualmente inadimplente com as
parcelas de numeros 014/180 a 024/180, vencidas entre 30/12/2014 a 30/140/2015, que totaliza a quantia de
R$ 10.313,40. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
paguem as parcelas vencidas e vincendas atualizadas, sob pena de restrição do contrato. Fica os requeridos
notificados para os termos da ação, bem como cientificados de que após o cumprimento, pagas as custas e
observadas as formalidades legais, e decorridas as 48 horas os autos serão entregues a requerente. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Osasco, aos 10 de janeiro de 2020. 06, 07 e 08/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0159841-76.2010.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Prestação de Serviços Exequente: Serviço Social do Comércio - Sesc, Administração Regional
No Estado de São Paulo Executado: Uni-express Mão de Obra Temporária Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0159841-76.2010.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Maria Helena Padeti- CPF: 279.087.908-79, que foi instaurada um incidente de
Desconsideração da Personalidade Jurídica por parte de Serviço Social do Comércio - Sesc, Administração
Regional No Estado de São Paulo, onde nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, instaurado
o incidente de desconsideração de personalidade juridica, o sócio ou a pessoa juridica será CITADO para
manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. Tudo conforme r. Decisão “
Vistos.Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica (CPC, artigos 133 usque 137).
Suspendo o curso da demanda até a solução do incidente (CPC, artigo 134, § 3º).Citem-se os sócios para
manifestação e requerimento de provas cabíveis, no prazo de 15 dias. Proceda o Cartório na forma do
Comunicado CG 564/2016.Intime-se.”Encontrandose a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, manifestar-se e requerer as provas cabíveis. Não sendo apresentada resposta, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de outubro de 2019.

06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1001080-52.2017.8.26.0271 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Rescisão / Resolução Requerente: Central Park Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Requerido: Maria Helena Fernandes Lourenco e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1001080-52.2017.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de It apevi,
Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo de Azevedo Marchi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIANE DE
ALMEIDA OLIVEIRA, (RG nº 32.193.589-5-SSP/SP e CPF nº 316.499.635-72) q e MARIA HELENA
FERNANDES LOURENÇO (RG nº 5.391.323-7 SSP/SP e CPF nº 090.296.188-84) que CENTRAL PARK
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. lhe ajuizou uma AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/
C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS, representado pelo instrumento de compromisso de compra e venda do lote “32” da
quadra “11” do empreendimento imobiliário denominado “JARDIM NOVA COTIA”, atualmente est ando,
atualmente, inadimplentes com relação às parcelas 044/100 a 100/100, bem como das parcelas 001/004 a 004/
004 do acordo extrajudicial, objetivando seja, ao final, julgada procedente a presente ação, para o fim de
declarar rescindido o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra em questão e reintegrar
a Autora no imóvel descrito, bem com todas as cominações pedidas na inicial. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Itapevi, aos 02 de dezembro de 2019. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 3000171-61.2012.8.26.0655 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exequente: MG - ENTREPOSTO DE CARNES LTDA - EPP Executado: Jumaedu
Comércio de Alimentos Ltda - Me EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 3000171-
61.2012.8.26.0655 A MM. Juiza de Direito da 2ª Vara, do Foro de Várzea Paulista, Estado de São Paulo, Dra.
Flávia Cristina Campos Luders, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JUMAEDU COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME, (Outros nomes: Jumaedu Comercio de Alimentos Ltda - Me), CNPJ 11.775.978/0001-41, com
endereço à Rua Jataí, 16, Parque Guarani, CEP 13225-535, Varzea Paulista - SP, que lhe foi propost a uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de MG - ENTREPOST O DE CARNES LTDA - EPP,
alegando em síntese: que a exequente é credora da executada pela quantia de R$8.316,50 (oito mil trezentos
e dezesseis reais e cinquenta centavos) relativa a soma do valor das seguintes duplicatas: nº465196, nº466208,
nº467234, nº468075, nº469060, nº470050. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado do débito, nos termos do art. 824 e seguintes do Código de Processo Civil. Fica ainda
intimado de que poderá opor embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Varzea Paulista, aos 29 de
novembro de 2019. 06 e 07/02
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EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI
– CHP , por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou presumivelmente se ocultando,
fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). MARIA JOSE DE MORAES MANOEL, BRASILEIRA,
VIÚVA, DOMÉSTICA, RG. 15.840.050, CPF: 204.063.988-87 E FRANCISCO CARLOS
MANOEL, BRASILEIRO, MOTORISTA, RG. 9.181.822, CPF: 721.092.548-15, CASADO
SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/
77 COM MARILEI CABRAL MANOEL, BRASILEIRA, DO LAR, RG. 5.081.046, CPF:
721.092.548-15 E REGINA MARIA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
COPEIRA, RG. 6.940.956, CPF: 915.401.948-68 E CELSO LUIZ GUERRA DE
ALMEIDA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, RG. 5.535.162, CPF: 702.046.598-68.
Imóvel sito à: RUA MAURO DE ARAUJO RIBEIRO, 136 (ATUAL Nº 122/100 NÃO
OFICIAL), APARTAMENTO Nº 93, LOCALIZADO NO 9º ANDAR DO EDIFÍCIO VENEZA,
BLOCO A, E A VAGA Nº P-07, LOCALIZADA NO ANDAR TÉRREO,  COMPOSTO
PELOS EDIFÍCIOS ROMA E VENEZA, BLOCOS “B” E “A”, COMPONENTE DO
CONJUNTO RECANTO D´ITALIA, VILA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, DISTRITO
DE PERUS, SÃO PAULO/SP. Será realizado no seguinte dia e horário: 1º Público
Leilão: Dia: 02/03/2020, DAS 10:00 AS 10:15 HORAS, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS,
Nº 1898, SÃO PAULO/SP e 2º Público Leilão: Dia: 23/03/2020, DAS 10:00 AS 10:15
HORAS, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, SÃO PAULO/SP, na forma da Lei
(Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulament ação Complementar, para p agamento da
dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se
acharem vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento
imobiliário contrato nº 102490404684-5, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja
hipoteca encontra-se inscrita no 18º Cartório de Registro de Imóveis de SÃO PAULO,
sob nº 64.292 e 64.293.

São Paulo, 05 de Fevereiro de 2020
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP. Fones: 11-97334-6595.

SED: 607

05, 06 e 07/02/2020

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1111021-28.2018.8.26.0100. A Dra. Gabriela Fragoso Calasso
Costa, Juíza de Direito da 32ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber YANYAN LIN (RNE nº V-468.784-W e
CPF/MF nº 234.442.458-07) que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ZOOM PAULISTA lhe ajuizou ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 569,90, referente aos débitos condominiais. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será
o presente, afixado e publicado. São Paulo, 30/01/2020. 06 e 07/02
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0074880-90.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDER GETULIO PEREIRA, Brasileiro, Metalúrgico, CPF 295.859.258-85, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Cooperativa de Economia 
e Crédito Mútuo dos Metalúrgicos da Grande São Paulo - Metalcred que fica ele INTIMADO, de acordo com a 
sentença proferida nos autos 1046535-05.2016.8.26.0100, para efetuar o pagamento da importância de R$ 
5.197,38 (cinco mil cento e noventa e sete reais e trinta e oito centavos) a qual deverá ser atualizada até a 
data do efetivo pagamento, incluindo-se as custas e despesas processuais e honorários advocatícios. a) 
PRAZO: O prazo para pagamento é de 15 (quinze) dias, art. 523 do CPC; b) Transcorrido o prazo sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525); c) Não ocorrendo 
pagamento voluntário no prazo, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de 
honorários de advogado de 10% (dez por cento). Será expedido desde logo, mandado de penhora e avaliação, 
seguindo-se os atos de expropriação; d) Efetuado o pagamento parcial no prazo, a multa e os honorários 
previstos incidirão sobre o restante. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 
2020. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
LEILÕES DA ANEEL E LEILÕES EM GERAL A SEREM REALIZADOS NOS

ANOS DE 2020 E 2021
FORNECIMENTO DE BENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A

IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DE TRANSMISSÃO E DE GERAÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

1. A Companhia Paranaense de Energia - Copel torna pública sua intenção de participar nos
leilões a serem organizados nos anos de 2020 e 2021 com o objetivo de viabilizar a implantação
de:
a) Empreendimentos de Transmissão de energia elétrica (linhas de transmissão e subestações)
– LTs e SEs;
b) Empreendimentos de Geração de energia elétrica:
- Usinas Hidrelétricas - UHEs;
- Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs;
- Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs;
- Centrais Geradoras Eólicas - EOLs;
- Centrais Geradoras Solares Fotovoltaicas - UFVs;
- Usinas Termelétricas – UTEs; e
- Sistemas de Armazenamento de Energia - SAEs.
2. Empresas, nacionais ou estrangeiras, isoladamente ou reunidas em consórcio, interessadas
em fornecer bens e prestar serviços para a implantação de Empreendimentos de Transmissão
e Geração de energia elétrica poderão declarar seu interesse, indicando em que atividades e
áreas de atuação estão dispostas a ofertar propostas à Copel, dirigindo correspondência ao
seguinte endereço e referência:

Sr. Diretor de Desenvolvimento de Negócios
Companhia Paranaense de Energia - Copel
Rua Coronel Dulcídio, 800 - Batel - 2º andar
80420-170    Curitiba – PR
A/C: Sr. Diretor de Desenvolvimento de Negócios

Ref: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020-COPEL – LEILÕES DA ANEEL E LEILÕES EM
GERAL A SEREM REALIZADOS NOS ANOS DE 2020 E DE 2021 – FORNECIMENTO
DE BENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS DE TRANSMISSÃO E DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

3. As empresas interessadas deverão utilizar o modelo de Correspondência constante do Anexo.
4. Somente serão consideradas no processo de seleção as correspondências:
a) que estejam devidamente assinadas pelo representante legal da empresa;
b) que sejam acompanhadas de toda a documentação solicitada, as quais poderão ser
encaminhadas em meio digital.
5. As empresas interessadas deverão apresentar Declaração e Assunção de Compromisso
conforme modelo constante do Anexo, declarando e garantido que conhecem e que se
comprometem a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que for aplicável o Programa e a Política
de Integridade e o Código de Conduta da Copel (disponíveis em www.copel.com),
principalmente no que se refere à política anticorrupção.
6. As empresas interessadas deverão apresentar o Formulário de Dados da Empresa e o
Formulário de Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços conforme modelos constantes
dos Anexos devidamente preenchidos.
7. Após o recebimento das manifestações, a Copel, a seu exclusivo critério e de acordo com
seu interesse e julgamento de oportunidade e com base em seu Planejamento Estratégico
Empresarial, dará sequência às tratativas e negociações ou encerrará sumariamente o processo.
8. A Copel, a seu exclusivo critério, através da Diretoria de Desenvolvimento de Negócios,
estabelecerá as suas exigências para seleção da(s) empresa(s), bem como informará aos
interessados a respeito dos requisitos de qualificação técnica, econômico-financeira, jurídica
e de regularidade fiscal, bem como das demais exigências que julgar pertinentes.
9. A Copel reserva-se o direito de realizar auditorias ou diligência comprobatórias, a qual
poderá analisar aspectos técnicos, ambientais, legais e econômico-financeiros, como também
de compliance, relativamente às empresas que se apresentem interessadas nesta Chamada
Pública, podendo ser solicitado às mesmas, acesso às instalações e às informações
complementares necessárias.
10. Empresas estrangeiras deverão atender à legislação brasileira no que tange ao exercício de
suas atividades no Brasil e ao ingresso de capitais.
11. Oportunamente, a Copel dará conhecimento de suas exigências para o recebimento de
propostas.
12. As propostas deverão ser enviadas pelos proponentes respeitando-se os prazos a serem
estabelecidos pela Copel quando da solicitação das mesmas, os quais serão compatíveis com
as datas de leilões a serem definidas.
13. As empresas que efetuarem o cadastro na Chamada Pública 01/2020 após o término do
prazo estabelecido pela Copel para a entrega das propostas de um determinado certame estarão
aptas a participar apenas do próximo processo, se houver.
14. A Copel poderá convidar as empresas para reunião presencial de apresentação das principais
informações e conhecimentos que possuem sobre o tema da presente Chamada Pública.
15. Com base nas informações fornecidas pelas empresas interessadas, na avaliação da
documentação apresentada e em seu Planejamento Estratégico Empresarial, a Copel poderá, a
seu exclusivo critério, definir os proponentes para participação conjunta no(s) leilão(ões) de
seu interesse.
16. Publicado(s) o(s) edital(is) do(s) leilão(ões) e confirmada a participação do(s)
empreendimento(s) de interesse, a Copel poderá iniciar os procedimentos para  assinatura de
pré-contrato(s), com fundamento no artigo 32 da Lei nº 9.074/1995.
17. A continuidade das negociações será determinada de acordo com o interesse e a oportunidade
da Copel em participar do(s) certame(s) a serem promovidos.
18. Quaisquer dados e/ou informações geradas no processo, considerando sua importância
estratégica para participação das empresas no(s) leilão(ões), deverão ser tratados como
confidenciais pelas partes envolvidas.
19. Os eventuais interessados deverão estar cientes de que a simples participação no processo
da presente Chamada Pública não cria vínculo ou obrigação entre as partes para participação
no(s) leilão(ões).
20. A Copel se reserva o direito de poder evoluir nas negociações através da Companhia
Paranaense de Energia - Copel ou de qualquer uma de suas empresas subsidiárias, controladas
e/ou coligadas.
21. Permanecem válidas e cadastradas, as manifestações recebidas no âmbito da Chamada
Pública 02/2018, (CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2018 LEILÕES DA ANEEL E LEILÕES
EM GERAL A SEREM REALIZADOS NOS ANOS DE 2018 E 2019 - FORNECIMENTO
DE BENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS DE TRANSMISSÃO E DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
- COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL, publicada no Diário Oficial do
Paraná em 02 de Março de 2018) podendo a Copel solicitar atualização de informações sempre
que necessário.
22. Esta Chamada Pública terá validade até 31 de Dezembro de 2021, podendo ser prorrogada
ou substituída por outra Chamada Pública.
23. Esclarecimentos sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidos por meio de solicitação
a ser enviada ao endereço eletrônico copel@copel.com.

Curitiba, 30 de Janeiro de 2020.

Daniel Pimentel Slaviero Cassio Santana da Silva
Diretor Presidente Diretor de Desenvolvimento de Negócios
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Marchesan Implementos e 
Máquinas Agrícolas “Tatu” S.A.
CNPJ/MF 52.311.289/0001-63 - NIRE 35300018371

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
Data/Local/Hora: 16/12/2019, na Av. Marchesan, 1.979, Matão/
SP, às 17:00 horas. Presença: Totalidade dos seus membros. Mesa: 
José Luiz Alberto Marchesan - Presidente; Luiz Paulo Marchesan 
Alvares - Secretário. Deliberação: “Aprovada, por unanimidade” 
Reeleitos para o cargo de Diretores da Companhia, para o biênio 
2020/2021, os Srs. Aff onso Guilherme Maccagnan, RG nº 1.237.474-
X SSP/SP, e CPF/MF nº 516.882.808-63 e Silvio Peruquetti, RG nº 
20.320.758-0 SSP/SP, e CPF/MF nº 099.027.178-10 que tomarão 
posse mediante assinatura do respectivo termo de posse, e que 
permanecerão no cargo até a posse da nova Diretoria a ser eleita 
pelo Conselho de Administração. Os Diretores eleitos declararam, 
sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de 
constituir sociedade ou de exercer sua administração, que nunca 
foram condenados nem se encontram sujeitos aos efeitos de pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente 
Ata, que lida e achada conforme, vai por todos assinada. Mesa: 
José Luiz Alberto Marchesan - Presidente; Luiz Paulo Marchesan 
Alvares - Secretário. Conselheiros: Maria Cecília Bastia Marche-
san; João Carlos Marchesan; Maria Helena Marchesan Matturro; 
José Luiz Alberto Marchesan; Luiz Paulo Marchesan Alvares; Maria 
Cecília Marchesan Gandolfi ; Andrea Bastia Marchesan; Gustavo 
Marchesan Marischen. Diretores Eleitos: Aff onso Guilherme Mac-
cagnan; Silvio Peruquetti. Jucesp nº 32.071/20-6 em 14/01/2020.

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encerrado
31 de Dezembro 2019. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se fizerem necessários.            Cerquilho, 31 de Dezembro de 2019.            A Diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)

Receita Bruta Operacional 31/12/2019 31/12/2018
Vendas 9.949 10.140
Deduções (Impostos) (218) (275)
Receita Líquida 9.731 9.865
Custo Produtos Vendidos (7.776) (6.206)
Lucro Bruto 1.955 3.659
Receitas Financeiras 6 17
Despesas Operacionais (610) (1.091)
Outras Despesas Operacionais (83) (57)
Despesas Financeiras (28) (37)
Lucro/Prejuízo Operacional 1.240 2.491
Resultado do Exercício 1.240 2.491
Contribuição Social sobre Lucro (97) (101)
Imposto de Renda IRPJ (161) (170)
Resultado Líquido do Exercício 982 2.220

Balanço Patrimonial em 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 10.070 8.722
Disponível 950 550
Bens Numerários 27 350
Depósitos Bancários a Vista 1 2
Aplicações Financeiras 922 198
Direitos Realizáveis 9.120 8.172
Estoques 3.553 4.686
Contas a Receber 476 480
Despesas de Exercício Seguinte 3 2
Safras Fundadas Cereais 5.088 3.004
Ativo não Circulante 4.095 5.140
Imobilizado: Imobilizado Técnico 7.134 8.012
Depreciações Acumuladas (3.039) (2.872)
Total do Ativo 14.165 13.862

Passivo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 1.677 1.985
Fornecedores de Materiais 1.329 1.375
Ordenados e Salários 56 55
Impostos Taxas e Contribuições a Pagar 25 28
Empréstimos Bancários 72 102
Empréstimos Diversos 110 -
Títulos a Pagar 82 420
Provisão IRPJ e CSLL 3 5
Passivo não Circulante 234 305
Empréstimos Bancários 234 305
Patrimônio Líquido 12.254 11.572
Capital Social 800 800
Reserva de Capital 43 43
Reservas de Lucros 11.411 10.729
Total do Passivo 14.165 13.862

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2.019
Agro-Pecuária Pilon S/A., CNPJ n.º 44.973.410/0001-94, com sua sede 
situada na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, no município de Cer-
quilho-SP. Tendo como Atividades predominantes, o Cultivo da Soja (CNAE 
01.156-00), Criação de Bovinos para Corte (CNAE 01.512-01), exercidas na fi lial 
44.973.410/0002-75, localizada na Fazenda Boa Vista em São Gabriel do Oeste 
no Mato Grosso do Sul. Seu Capital Social é de 800.000 (oitocentas mil), ações 
ordinárias e nominativas, com direito a voto, no valor unitário de R$ 1,00 
(um real) cada uma. As Demonstrações Financeiras estão apresentadas em 
milhares de reais. O faturamento proveniente da venda de bovinos provem 
de clientes diversifi cados conforme realização de leilões; e o faturamento 
com venda de soja predomina a Cargil S/A. Os estoques de materiais diversos 
foram avaliados pelo custo médio de aquisição; por sua vez os estoques de 

produtos acabados foram avaliados pelo custo de produção. Os custos destes 
estoques não superam o preço de mercado. No grupo Safras Fundadas Cere-
ais, seria o estoque de produtos acabados, por ser uma empresa agrícola todo 
ano é formado uma safra e consequentemente vai-se baixando de acordo 
com a colheita que é feita em março e abril do ano subsequente. A mensura-
ção do Ativo Imobilizado, os bens, ou grupos de bens foi pelo Custo de Aqui-
sição. Os empréstimos bancários, são operações de fi nanciamento realizados 
com o BNDES, sendo reconhecidos pelo Custo Amortizado. No Passivo Circu-
lante em Títulos a Pagar, apresenta um saldo referente ao adiantamento de 
safra, que a entidade mantém com a J. Pilon S/A. Açúcar e Álcool, sendo que 
será pago com a comercialização dos seus produtos. As Receitas e Despesas 
foram apropriadas de acordo com o regime de competência.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Período 31/12/2019 e 31/12/2018 (Milhares de Reais)
Discriminação Capital Social Reservas de Capital Reservas Legais Reservas de Lucros Lucros Acumulados Total Patrimônio Líquido
Saldo 31/12/2017 800 43 160 8.649 - 9.652
Distribuição de Lucros - - - (300) - (300)
Transferência para Reservas - - - 2.220 (2.220) -
Lucros do Exercício - - - - 2.220 2.220
Saldo 31/12/2018 800 43 160 10.569 - 11.572
Distribuição de Lucros - - - (300) - (300)
Transferência para Reservas - - - 982 (982) -
Lucros do Exercício - - - - 982 982
Saldo 31/12/2019 800 43 160 11.251 - 12.254

Fluxos das Operações: 31/12/2019 31/12/2018
Resultado do Exercício 982 2.220
Depreciação 167 233
Safra Fundada Cereais (2.084) 553
(=) Lucro Ajustado (935) 3.006
Redução das Contas a Receber 4 149
Aumento dos Estoques 1.133 (1.904)
Redução do Adiantamento a Fornecedores - 19
Aumento Despesas Exercício Seguinte (1) -
Aumento de Fornecedores (46) 240
Aumento Contas a Pagar e Impostos a Recolher (5) (41)
(=) Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 150 1.469
Fluxos dos Investimentos: Aquisição de Imobilizado (1.878) (2.519)
Venda de Imobilizado 2.757 1.857
(=) Caixa Consumido nas Atividades Investimento 879 (662)
Fluxos dos Financiamentos:
Emprestimos de Curto Prazo (258) (1.306)
Emprestimos de Longo Prazo (71) (101)
Pgtos de Dividendos (300) (300)
(=) Caixa Consumido nas Atividades Financiamento (629) (1.707)
Variação Total das Disponibilidades 400 (900)
Saldo Inicial das Disponibilidades 550 1.450
Saldo Final das Disponibilidades 950 550

Agro-Pecuária Pilon S/A.
CNPJ- 44.973.410/0001-94

Relatório da Diretoria

Nelson Pilon - Diretor Presidente; Otávio Pilon Filho - Diretor Financeiro; Valdemir Pilon - Diretor Administrativo; Mário Nirceu Pilon - Diretor Técnico; 
Valentin Roque Pilon - Diretor Adjunto; Maria de Fátima Grando Luca - Contadora - CRC SP1SP220242/O-8

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encerrado 
em 31 de Dezembro 2019. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se fi zerem necessários.            Cerquilho 31 de Dezembro de 2019.            A diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)

Receita Bruta Operacional 31/12/2019 31/12/2018
Vendas 37 -
Deduções (ICMS,PIS,COFINS) (1) -
Receita Líquida 36 -
Custo Produtos Vendidos (2) -
Lucro Bruto 34 -
Outras Receitas Operacionais 644 377
Lucro/Prejuízo Operacional 678 377
Resultado do Exercício 678 377
Resultado Líquido do Exercício 678 377

Balanço Patrimonial em 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 59 62
Disponível 9 10
Bens Numerários 2 3
Bancos 7 7
Direitos Realizáveis 50 52
Estoques 50 52
Ativo não Circulante 6.425 5.930
Investimentos 6.396 5.901
Participações em Outras Empresas 6.396 5.901
Imobilizado 29 29
Imobilizado Técnico 29 29
Total do Ativo 6.484 5.992

Fazenda Pilon S/A., CNPJ n.º 57.226.151/0001-80, situada na Fazenda 
São José, s/n.º, Bro São Francisco - Cerquilho-SP. Tendo como Atividades 
predominantes, a Compra e venda de imóveis Próprios (CNAE 68.102-
01). Seu Capital Social é de 2.000.000 (dois milhões) de ações ordinárias 
e nominativas, com direito a voto, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) 

Passivo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 1 37
Títulos a Pagar - 37
Provisão CSLL e IRPJ 1 -
Patrimônio Líquido 6.483 5.955
Capital Social 2.000 2.000
Reserva de Capital 30 30
Reservas de Lucros 4.453 3.925
Total do Passivo 6.484 5.992

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Período 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)

Notas explicativas da administração às demonstrações fi nanceiras em 31 de Dezembro de 2.019.

 Capital Correção Monetária Reservas Reservas Lucros Total
Discriminação Social do Capital Legais de Lucros Acumulados Patrimônio Líquido
Saldo Inicial Em 31/12/2017 2.000 30 230 3.618 - 5.878
Lucro do Exercicio - - - - 513 513
Transferências para Reservas - - 44 333 (513) (136)
Distribuição de Lucros - - - (300) - (300)
Saldo Final em 31/12/2018 2.000 30 274 3.651 - 5.955
Lucros do Exercício - - - - 678 678
Transferências para Reservas - - 34 644 (678) -
Distribuição de Lucros - - - (150) - (150)
Saldo Final em 31/12/2019 2.000 30 308 4.145 - 6.483

cada uma. As Demonstrações Financeiras estão apresentadas em mi-
lhares de reais. Os estoques de produtos foram avaliados pelo custo de 
produção. A entidade apresenta participação societária na Astória-Pilon 
Agropecuária Ltda. com infl uência signifi cativa. A mensuração do Ativo 
Imobilizado, os bens, ou grupos de bens foi pelo custo de aquisição. 

Fluxos das Operações: 31/12/2019 31/12/2018
Resultado do Exercício 678 377
Resultado de Equivalencia Patrimonial (644) (377)
(=) Lucro Ajustado 34 -
Aumento do Contas a Receber 1 123
(=) Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 35 123
Fluxos dos Investimentos
Recebimentos de Dividendos 150 300
(=) Caixa Consumido nas Atividades Investimento 150 300
Fluxos dos Financiamentos
Empréstimos Diversos (36) (123)
Pagamentos de Dividendos (150) (300)
(=) Caixa Consumido nas Atividades Financiamentos (186) (423)
Variação Total das Disponibilidades (1) -
Saldo Inicial das Disponibilidades 10 10
Saldo Final das Disponibilidades 9 10
As Receitas e Despesas foram apropriadas de acordo com o regime de 
competência.

Fazenda Pilon S/A.
CNPJ- 57.226.151/0001-80

Relatório da Diretoria

José Pilon
Diretor Presidente

Otávio Pilon Filho
Diretor Financeiro

Nelson Pilon
Diretor Administrativo

Mário Nirceu Pilon
Diretor Técnico

Valdemir Pilon
Diretor Adjunto

Celso Bettini Santos
Técnico Contador CRC - SP-1SP-109.193/O-2

Notas Explicativas: 1. A sociedade tem por objetivo: atuar no ramo de com-
pra e venda de unidades imobiliárias, além de realização de empreendimen-
tos imobiliários, locação de imóveis próprios, aquisição de participações em 
outras sociedades empresárias ou simples, nacionais ou estrangeiras, como 
sócia. 2. As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições contidas 
na Lei das S.A. - Lei 6.404/76, alterada pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, 

Facma Participações S.A.
CNPJ 10.557.708/0001-00

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31/12/2019 e de 2018 (Em milhares de Reais)

Balanço Patrimonial 2019 2018
Ativo Circulante 3.848 3.895
Caixa e equivalentes de caixa 600 368
Impostos a recuperar - 6
Contas a receber 23 70
Estoques 3.225 3.451
Ativo não Circulante 8.552 7.093
Empréstimos a receber 5.478 5.114
Adiantamentos para projetos 680 1.076
Participações em outras empresas 735 735
Imobilizado 1.659 168
Total do Ativo 12.400 10.988
Passivo Circulante 694 42
Fornecedores 1 24
Obrigações fiscais 7 10
Obrigações trabalhistas 3 2
Custo previsto - Obras 680 -
Obrigações fiscais diferidas (sobre aluguel e imóveis) 3 6
Passivo não Circulante 322 196
Obrigações fiscais diferidas - LP 322 196
Patrimônio Líquido 11.384 10.750
Capital social integralizado        8.357 6.777
Adiantamento para aumento de capital social 151 1.580
Lucros / Prejuízos acumulados 2.876 2.393
Total do Passivo 12.400 10.988

Demonstração do Resultado 2019 2018
Receitas operacionais 270 241
Receita de aluguel 270 241
Deduções das receita bruta: Impostos sobre vendas (10) (9)
Receita líquida 260 232
Lucro operacional bruto 260 232
Despesas operacionais: Despesas com vendas (93) (86)
Lucro antes do resultado financeiro 167 146
Despesas financeiras (1) (2)
Receitas financeiras 576 340
Lucro antes do IRPJ e CSLL 742 484
Imposto de renda (99) (66)
Contribuição social (60) (38)
Lucro líquido do período 583 380

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Reserva Lucros
social de capital acumulados Total

Saldo em 31/12/2017 6.777 - 2.013 8.790
Lucro do exercício - 2018 - 380 380
Adiantamento aumento de capital - 1.580 - 1.580
Saldo em 31/12/2018 6.777 1.580 2.393 10.750
Lucro do exercício - 2019 - 583 583
Adiantamento aumento de capital - 151 - 151
Aumento de capital social 1.580 (1.580) - -
Distribuição de lucros - 2019 - - (100) (100)
Saldo em 31/12/2019 8.357 151 2.876 11.384

Demonstração do Fluxo de Caixa 2019 2018
Fluxo de caixa das atividades operacionais 742 484
Lucro líquido antes do IRPJ e da CSLL 742 484
Redução/(aumento) em ativos 675 (891)
- Contas a receber 47 51
- Estoques 225 (62)
- Impostos a recuperar 6 7
- Outros ativos 397 (887)
Aumento/(redução) em passivos 619 (61)
- Fornecedores 657 (11)
- Obrigações sociais e tributárias e diferidas (137) (84)
- IR e CSLL pagos (26) (17)
- Tributos fiscais diferidos - Longo prazo 125 51
Caixa líquido proveniente/(usado) das atividades
 operacionais 2.036 (468)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
- Aquisição de novos imobilizados (1.491) -
Caixa líquido proveniente atividades de investimentos (1.491) -
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
- Empréstimos e financiamentos (364) (1.216)
- Adiantamento para aumento de capital social 151 1.580
- Lucros distribuídos (100) -
Caixa líquido proveniente/(usado) atividades
 financiamento (313) 364
Aumento (redução) do caixa e equivalentes 232 (104)
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 368 472
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 600 368
nos Pronunciamentos, nas Orientações e nas Interpretações emitidos pelo 
Comitê de pronunciamentos Contábeis - CPC, homologados pelos órgãos 
reguladores. 3. O Resultado é apurado pelo regime de competência. 4. Os 
estoque são avaliados ao custo de construção ou aquisição, e são inferiores 
ao valor realizável líquido. 5. A carteira de clientes é representada por crédi-

tos objeto da venda de imóveis e de suas operações e possui a garantia do
próprio imóvel objeto da venda. 6. O capital social subscrito e integralizado
é representado por 835,770 ações, no valor de R$10,00 cada uma.

Angela Scivittaro Madia - Sócia - Gerente 
Keli Cristina Soares Casaccio - Tec. Contábil - CRC nº 1SP219670/O-1

        
          

         
            

        
         

           
           

          
          

       
         

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034104-05.2013.8.26.0053 O MM. Juiz
de Direito da 14ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São
Paulo, Dr(a). JOSE EDUARDO CORDEIRO ROCHA, Juiz de Direito da 14ª Vara da Fazenda Pública da
Capital-SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUÇÃO CONULTORIA E OBRAS CCO LTDA,
CNPJ 00.685.378/0001-76, na pessoa de seus representantes legais Wilmar Roberto dos Santos e Celsio
do Carmo Barsante, com endereço à Alameda dos Maracatins, 992 que por este Juízo, tramita de uma ação
de Procedimento Comum Cível, movida por Fundação Para o Desenvolvimento da Educação FDE. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 5.717,83 (fev/2014), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2020. 07 e 08/02

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1011120-06.2017.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, MMª.
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente, na forma da lei, etc. Faz saber a
FONTALVA & ZANINI INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 14.102.127/0001-26, na pessoa de seu representante legal
que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou Ação Monitória objetivando a cobrança de R$ 361.411,16 (outubro/2017),
referente contrato de abertura de crédito BB giro empresa flex nº 321.602.039. Estando a ré em local ignorado,
foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum” reclamado
ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida.
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 03 de fevereiro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENT O DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0007544-
46.2017.8.26.0001 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel Exequente: Carla Aparecida
Stella Executado: Changrilá Chiang Ramos EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0007544-46.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
CHANGRILÁ CHIANG RAMOS, CPF 280.311.288-47, que CARLA APARECIDA STELLA lhe ajuizou uma
ação de Despejo por Falta de Pagamento ora em fase de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 44.094,54 (novembro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2020. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1010895-09.2014.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião -
Usucapião Extraordinária Requerente: José Carlos da Silva Siqueira 2ª Vara de Registros Públicos EDITAL
DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010895-
09.2014.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr. Mario Massanori Fujita, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Angelica Villas Boas
Salles, espolio de Jose Henrique Rhein (espolio de Maria Alcantara Rhein), Nadir Luiza de Souza Aguiar
e s/m Arthur Rodrigues Aguiar, Florisvaldo Rhein, Donato Valerio Filho, Antonio Carlos Rufino Freire (rep
espolio de Antonio Fernandes Villas Boas e Maria Vieira Vilas Boas), Luis Hernani, Carmen Rhein, Basilio
Rhein, Igreja Evangelica (ou quem no imovel residir), Maria das Mercedes Barbosa, Aparecida Candida de
Jesus Souza e maximo jeronimo nogueira e maria helena vidal nogueira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Carlos da Silva
Siqueira e Antônia Bernardo da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do
imóvel situado à Rua José Fernandes, nº 28, Jardim Villas Boas, Jabaquara, São Paulo/SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de outubro de 2019. 06 e 07/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENT O DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0036192-
62.2019.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Compromisso Exequente: Sociedade Civil
Hospital Presidente Executado: Gilberto Bernardino da Silva e outro EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 0036192-62.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IRACILDA ALVES DE LACERDA, RG 508484820, CPF 331.177.208-39, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por HOSPITAL E MATERNIDADE
PRESIDENTE. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 36.158,85, com as atualizações devidas,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2019. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1039741-94.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de Móvel Exequente: Maxim Administração e Participações Ltda Executado: Yun Liu
Me EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039741-94.2018.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME
FERFOGLIA GOMES DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) YUN LIU ME, CNPJ 27.675.010/0001-
83, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de MAXIM ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇÕES LTDA, objetivando a quantia de R$ 12.540,43, referente ao não pagamento do aluguel
do imóvel. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. O
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro
de 2020. 06 e 07/02

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 14ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A. EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 14ª Emissão da Emissora, fi rmado em 23 de agosto de 2019, (“Termo de Securitização”), fi rmado pela 
Emissora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), convoca os Srs. Titulares dos 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 14ª Emissão da Emissora (“Titulares dos CRA” e “CRA”), a reunirem-se 
em primeira convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, no dia 26 de fevereiro de 2020 às 10 horas, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051, 
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) declarar ou não o vencimento antecipado do Certifi cado de Direitos Creditórios 
do Agronegócio nº. 0001/2019 (“CDCA”), emitido pela Tecsoil Automação e Sistemas S.A., sociedade por ações, com sede 
na Rua Abrahão Vinhas, nº. 242, Bairro Concórdia II, CEP 16013-337, Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob nº 12.456.606/0002-04 (“Devedora”) em 23 de agosto de 2019, vinculado como lastro para a emissão dos CRA, de acordo 
com o disposto no item “(ix)” da Cláusula 9.2, “Vencimento Antecipado”, do CDCA c/c com a cláusula 12.5.1.1 do Termo de 
Securitização em decorrência da Operação, conforme abaixo defi nido; (ii) caso o item (i) seja aprovado, a ratifi cação, do aumento 
de capital realizado pela STEC Participações S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Abrahão Vinhas, nº. 242, Bairro 
Concórdia II, CEP 16013-337, Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 29.739.460/0001-18 (“Stec”), 
na qualidade de acionista da Devedora, ocorrida em 20 de dezembro de 2019, por meio da qual o AGSOL Fundo de 
Investimento em Participações Multiestrategia Investimento no Exterior, fundo de investimento inscrito no CNPJ sob 
nº. 37.780.350/0001-00, ingressou no quadro de sócios da Stec, por meio da aquisição de 2.306.871 (dois milhões, trezentos e 
seis mil, oitocentos e setenta e uma) novas ações preferencias Classe B emitidas pela Stec, representativas de, aproximadamente, 
16,25% (dezesseis inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do seu capital social, com a consequente formalização de um 
novo acordo entre todos os acionistas da Stec (“Operação”); (iii) autorizar a Emissora, Agente Fiduciário e as Partes a praticarem 
todos os atos necessários para a viabilização das deliberações acima. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização e nos demais documentos da operação dos 
CRA, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Para a convocação acima, os Titulares dos CRA que se fi zerem 
representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, na sede da Emissora, endereço retro indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência da referida assembleia. São Paulo, 05 de fevereiro de 2020. GAIA SECURITIZADORA S.A.

.EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SÃO PAULO AUTO MOTOR CLUBE - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - O 
Presidente do São Paulo Auto Motor Clube, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os Srs. associados, 
com direito a voto, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em sua sede à Avenida 
Jangadeiro nº- 590, Interlagos – SP, no dia 15 de Fevereiro de 2020.  Nos termos do Estatuto, a Assembleia 
instalar-se-á em 1ª chamada às 14:00 horas com comparecimento de 2/3 de seus membros com direito a voto e 
decorrida uma hora de espera para deliberar independentemente do quorum referido. ORDEM DO DIA: 1) Eleição 
de diretoria e Conselho Fiscal para o quadriênio 2020/2024. São Paulo 04 de fevereiro de 2020. Luiz Marcello 
Ferraz dos Santos, Presidente. 

VEREDA EDUCAÇÃO S.A. - CNPJ/MF nº 26.193.756/0001-98 - NIRE 35300501322
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Vereda Educação S.A. (“Companhia”), conforme disposto 
no artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 13 de fevereiro de 2020, na sede da Companhia, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 10.989, conjunto 81, 
8º andar, Alto de Pinheiros, CEP 04578-000, Ed. Condomínio Wilson Mendes Caldeira, às 14h00, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) deliberar alterações na composição do Conselho 
de Administração da Companhia. Os Senhores Acionistas poderão ser representados na Assembleia 
Geral Extraordinária por procuradores constituídos na forma do Artigo 126, §1º da Lei nº 6.404/76. Os 
instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2019. Giancarlo Arduini - Membro do Conselho de Administração.
(06, 07 e 08/02/2020)

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90 e
pelo credor exeqüente a promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S)
que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte)
dias contados de 05/02/2020 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução
extrajudicial. Quaisquer informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência
da Caixa Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em
horário bancário.

Contrato: 118164134084-0 - SED: 452 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: PIRATINI
DEVEDOR(ES): SUZI DA SILVA OLIVEIRA, BRASILEIRA,  FUNCIONARIA PUBLICA,
SOLTEIRA, MAIOR, RG: 17.299.601-SSP/SP, CPF: 092.404-908-17 E JOAO PEREIRA
MARTINES, BRASILEIRO, PROFESSOR, SOLTEIRO, MAIOR, RG: 14.404.518-SSP/
SP, CPF: 034.507.468-80. Imóvel sito à: RUA GREGORIO ALLEGRI Nº 100,
APARTAMENTO 91,  LOCALIZADO NO 9º ANDAR DO BLOCO 1,  DESIGNADO
EDIFICIO ANDORRA, RESIDENCIAL PARQUE DAS NAÇOES, NA VILA DAS
BELEZAS, BAIRRO IBIRAPUERA, NO 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO, SAO PAULO/
SP. Uma vaga indeterminada na garagem coletiva do conjunto, para a guarda de 1
veículo de passeio.

São Paulo, 05/02/2020.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário

05, 06 e 07/02/2020
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Pacer Logística S.A.
CNPJ: 12.621.274./0001-87

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas
Ficam convocados os Titulares das debêntures da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos da Pacer Logística S.A. (“Escritura de
Emissão”), a se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula IX da Escritura de Emissão, datado de
30 de março de 2017, conforme aditado, que será realizada, em primeira convocação, no dia 14 de fevereiro de 2020, às 11:00
horas, na sede da Emissora, na Rodovia Anhanguera s/nº, km 15, Cla galpão 3, parte, Parque São Domingos, cidade e Estado de
São Paulo (“AGD”), para deliberar e apreciar acerca da seguinte matéria: (i) prorrogação do prazo para entrega da renovação da
nota de classificação de risco das Debêntures emitidas; e (ii) autorização para que o Agente Fiduciário adote todos e quaisquer
procedimentos necessários para a efetivação da matéria descrita no item anteriores. Informações Gerais: Os Debenturistas
que se fizerem representar por procuradores, deverão entregar o respectivo instrumento de mandato, com poderes
específicos para representação na Assembleia Geral de Debenturistas, na sede social do Agente Fiduciário.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1010339-76.2015.8.26.0001 Classe: Assunto: Monitória -
Prestação de Serviços Requerente: Sociedade Civil Hospital Presidente Requerido: Rosali Rossi Melo
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010339-76.2015.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Est ado de São Paulo, Dr(a). ANA RITA
ANDRES AMARO, na forma da Lei, etc. Faz saber a BRUNO ROSSI (RG 1481092 e CPF 124.265.398-87)
que Sociedade Civil Hospital Presidente lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$
94.203,42, referente ao contrato de prestação de serviços médicos na modalidade particular firmado entre as
partes. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias
supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de novembro e 2019. 06 e 07/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Claudia Mesquita de 
Godoy, REQUERIDO POR Marcia Mesqita de Godoy Fonseca - PROCESSO Nº1004257-83.2017.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Coelho 
Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 24/06/2019, foi decretada a INTERDIÇÃO de CLAUDIA MESQUITA DE GODOY, declarando-o(a) absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Marcia Mesquita de Godoy Fonseca. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2019.                                         [07] 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022142-04.2016.8.26.0007. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO 
MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Tkasa Construções e Incorporadora Ltda, 
CNPJ 09.201.145/0001-25, Floriano Coelho Silva, CPF 071.022.318-81 e Edna Florentino Queiroga, CPF 
276.333.168-88, que lhes foi proposta Ação de Execução de Título Extrajudicial por Cláudio Akira Yamaguti e 
Soraia Keiko Sesoko Yamaguti, para cobrança de R$ 340.412,53 (abril/2017), conforme Termo de Confissão 
de Dívida. Encontrando-se os Executados em local desconhecido, ficam por este citados para que, no prazo 
de 03 dias a fluir do decurso do prazo do presente edital, pagar o débito acima atualizado até o efetivo 
pagamento, bem como ficam intimados do Arresto efetivado sobre metade ideal do imóvel da Rua Colonial 
das Missões, 440, Itaquera, matrícula nº 67.417 do 9º CRI/SP, cadastro da PMSP nº 114.090.0031-0, sob pena 
do arresto ser convertido em penhora. Em havendo pagamento neste prazo, a verba honorária fixada em 10% 
será reduzida pela metade. Ficam ainda citados para no prazo de 15 (quinze) dias, também contados do 
decurso de 20 dias deste edital, oferecer Embargos ou, reconhecendo o crédito dos Exequentes e 
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, incluindo custas e honorários advocatícios, requerer 
o pagamento do débito restante em seis parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês. O 
inadimplemento de qualquer parcela implicará no seguimento da execução com vencimento antecipado da 
dívida, incidência de multa de 10% e impossibilidade de apresentação de embargos. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
30 de janeiro de 2020. 

ISEC SECURITIZADORA S.A.
(Sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A, a partir de 01/09/2017)

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 25ª, 26ª e 27ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 25ª, 26ª e 27ª Séries da 1ª Emissão 
da ISEC SECURITIZADORA S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 14.4, do 
respectivo Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 25ª, 26ª e 27ª 
Séries da 1ª Emissão, a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, à realizar-se no dia 
27 de fevereiro de 2020 às 14h00, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo – SP, para 
deliberar sobre as seguintes ordens do dia:  (i) Avaliar e decidir sobre o pedido de Resgate Antecipado Facultativo dos 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 25ª e 26ª Séries da 1ª Emissão da Emissão (“CRI Seniores”),  apresentado 
pelas Cedentes à Securitizadora, fora da data de pagamento prevista na Tabela Vigente, em detrimento ao disposto na 
cláusula 6.2 do Termo de Securitização (“Resgate Antecipado CRI Sênior”); (ii) Se aprovado o item (i) acima, autorizar 
a realização de Amortização Extraordinária Parcial dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 27ª Série da 1ª 
Emissão da Emissora (“CRI Subordinado”) no  valor residual constante na Conta Centralizadora, após a realização do 
Resgate Antecipado CRI Sênior (“Amortização Extraordinária CRI Subordinado”), observando o disposto na cláusula 
6.1 do Termo de Securitização;  (iii) Se aprovado os itens (i) e (ii) acima, autorização para liquidação antecipada dos 
CRI Subordinado mediante dação em pagamento dos Créditos Imobiliários, conforme previsto na cláusula 6.4. do 
Termo de Securitização; (iv) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a praticar todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações desta assembleia, incluindo, mas não se limitando a celebração de 
eventuais aditamentos aos Documentos da Operação. A Securitizadora deixa registrado que o quórum de instalação da 
assembleia em primeira convocação é de titulares dos CRI que representem pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRI 
em Circulação, em segunda convocação, com qualquer número, e o quórum de deliberação é de 50 (cinquenta por 
cento) mais um dos CRI em Circulação presentes, nos termos da cláusula 14.4 e 14.8 do Termo de Securitização. Os 
Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração devem encaminhar a versão digitalizada desta, com fi rma 
reconhecida, juntamente com os demais documentos necessários para a comprovação de sua titularidade, ao e-mail 
juridico@isecbrasil.com.br, com cópia para assembleias@vortx.com, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da data de realização da assembleia. Na data da assembleia, os Titulares do CRI, devem se apresentar com 30 
minutos de antecedência do início da assembleia, munidos de seus documentos de identidade, bem como a via original 
da procuração anteriormente enviada. São Paulo, 05 de fevereiro de 2020. ISEC SECURITIZADORA S.A.

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020
FORMAÇÃO DE PARCERIAS COM VISTAS A PARTICIPAÇÃO

EM EMPREENDIMENTOS DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA NOS ANOS DE 2020 E 2021
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL

1. A Companhia Paranaense de Energia - Copel torna pública sua intenção de investir em
projetos de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica nos anos de 2020 e 2021,
destacando-se os seguintes:
a) Leilões de concessões de Linhas de Transmissão e Subestações a serem implantadas ou em
operação comercial;
b) Leilões de concessões de Usinas Hidrelétricas acima de 50 MW a serem implantadas ou em
operação comercial;
c) Leilões de concessões/autorizações de Sistemas de Armazenamento de Energia.
d) Projetos de autorização com comercialização de energia no ambiente de contratação livre –
ACL; e
e) Desenvolvimento de projetos na área de geração de energia elétrica, incluindo geração
distribuída;
f) Aquisição de ativos em operação (brownfield).
2. As empresas interessadas em participar conjuntamente com a Copel em projetos e,
posteriormente participar societariamente como parceiros da Copel, poderão declarar seu
interesse, indicando em que empreendimentos possuem interesse em formar parceria com a
Copel, enviando correspondência ao seguinte endereço e referência:

Companhia Paranaense de Energia - Copel
Rua Coronel Dulcídio, 800 - Batel
80420-170 Curitiba - PR
A/C.: Sr. Diretor de Desenvolvimento de Negócios

Ref: CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020-COPEL FORMAÇÃO DE PARCERIAS COM
VISTAS A PARTICIPAÇÃO EM EMPREENDIMENTOS DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO
E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NOS ANOS DE 2020 E 2021

As empresas interessadas deverão preferencialmente utilizar o modelo de Correspondência
constante do Anexo.
3. Somente serão consideradas no processo de seleção as vias originais das correspondências:
a) que estejam devidamente assinadas pelo representante legal da empresa;
b) que sejam acompanhadas de toda a documentação solicitada, as quais podem ser
encaminhadas em meio digital.
4. As empresas interessadas deverão apresentar Declaração e Assunção de Compromisso
conforme modelo constante do Anexo, declarando e garantido que conhecem e que se
comprometem a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que for aplicável o Programa e a Política
de Integridade e o Código de Conduta da Copel (disponíveis em www.copel.com),
principalmente no que se refere à política anticorrupção.
5. As empresas interessadas deverão apresentar o Formulário conforme modelo constante do
Anexo devidamente preenchido.
6. Após o recebimento das manifestações a Copel, a seu exclusivo critério, dará conhecimento
de suas exigências para seleção e dos requisitos de qualificação técnica, econômico-financeira,
jurídica e de regularidade fiscal, bem como demais exigências que julgar pertinentes.
7. Com base nas informações fornecidas pelas empresas interessadas, na avaliação da
documentação apresentada e em seu planejamento estratégico empresarial, a Copel poderá, a
seu exclusivo critério, definir os parceiros para participação conjunta no(s) leilão(ões) e no
desenvolvimento de outro(s) projeto(s).
8. A Copel reserva-se o direito de realizar auditorias ou diligência comprobatórias, a qual
poderá analisar aspectos técnicos, ambientais, legais e econômico-financeiros, como também
de compliance, relativamente às empresas que se apresentem interessadas nesta Chamada
Pública, obrigando-se às mesmas a disponibilizarem acesso às suas instalações e informações
necessárias.
9. Empresas estrangeiras deverão atender à legislação brasileira no que tange ao exercício de
suas atividades no Brasil e ao ingresso de capitais.
10. Quaisquer dados e/ou informações geradas no processo, considerando sua importância
estratégica para participação das empresas no(s) leilão(ões) ou outro(s) projeto(s), deverão
ser tratados como confidenciais pelas partes envolvidas.
11. Os eventuais interessados deverão estar cientes de que a participação nesse processo não
cria vínculo ou obrigação entre as partes em constituir futura parceria para participar do(s)
leilão(ões) ou outro(s) projetos(s).
12. A continuidade das negociações será determinada de acordo com o interesse e a oportunidade
da Copel em participar do(s) certame(s).
13. A presente Chamada Pública substitui e encerra automaticamente as Chamadas Públicas
anteriormente publicadas pela Copel referentes à parcerias para a participação em leilão(ões)
ou outro(s) projeto(s).
14. Esta Chamada Pública terá validade até 31 de Dezembro de 2021, podendo ser prorrogada
ou substituída por outra Chamada Pública.
15. Esclarecimentos sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidos por meio de solicitação
a ser enviada ao endereço eletrônico copel@copel.com.

Curitiba, 30 de Janeiro de 2020.

Daniel Pimentel Slaviero Cassio Santana da Silva
Diretor Presidente Diretor de Desenvolvimento de Negócios



São Paulo, sexta-feira, 7 de fevereiro de 2020 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FORTE SECURITIZADORA S.A. 

CNPJ/MF nº 12.979.898/0001-70 NIRE nº 35.3.0051294-4
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, conjunto 41, Itaim Bibi, CEP 04.551-010, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos da Cláusula 13 do Termo de 

Ordem do Dia 

TIMPEL S.A. - CNPJ/MF: 06.370.174/0001-22 - NIRE: 35.300.315.952
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Srs. acionistas da Timpel S.A. (“Companhia”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordiná-
ria no próximo dia 21.02.2020, às 9h30, na sede social, Rua Simão Alvares, nº 356, Conjuntos 51, 41 e 42, Pinheiros, São 
Paulo/SP, CEP 05417-020, a fi m de deliberar sobre a proposta de aumento do capital social da Companhia, no valor de 
até R$3.371.971,76, mediante a emissão de até 25.262 ações, ao preço de emissão unitário de R$1.538,99, totalizando 
R$38.877.965,38, com a possibilidade de homologação parcial do aumento do capital no valor de R$433.676,52, caso haja 
a subscrição de, no mínimo, 3.249 ações, ao preço de emissão unitário de R$1.538,99, totalizando R$5.000.178,51. Os acio-
nistas da Companhia terão prazo de 30 dias para o exercício do direito de preferência à subscrição das novas ações. Do pre-
ço de emissão de cada ação a ser emitida no âmbito do aumento de capital, a quantia de R$133,48 será destinada à conta 
do capital social, e a quantia de R$1.405,51 será destinada à conta de reserva de capital, a título de ágio na subscrição das 
ações. As ações cuja emissão decorrerá da aprovação do aumento de capital proposto serão emitidas nas mesma propor-
ção do número de ações de todas as espécies e classes de ações existentes, a saber: (a) até 13.222 ações ordinárias nomi-
nativas, sem valor nominal; (b) até 7.075 ações preferenciais de classe A; (c) até 16 ações preferenciais de classe B; e (d) até 
4.949 ações preferenciais de classe C. Fica assegurado aos acionistas da Companhia o direito de preferência à subscrição 
de ações da mesma espécie e classe idênticas às de que for possuidor. A integralização das ações a serem emitidas poderá 
ser realizada em moeda corrente nacional ou mediante a capitalização total ou parcial de eventuais créditos detidos pelo(s) 
subscritor(es) contra a Companhia. São Paulo, 05.02.2020.  Marcelo Britto Passos Amato - Conselheiro de Administração

Facma Participações S.A.
CNPJ/MF 10.557.708/0001-00 - NIRE 35.3.00364295
Extrato de Ata de AGO - Realizada em 04/01/2019

Aos 04/01/2019, às 11hs, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Antonio Carlos Madia; e 
Secretário: Daniel Henrique Caciato. Deliberações: (i) Discussão e aprovação das contas relativa ao exercício de 2017, tendo os Srs. Acionistas 
após a análise dos demonstrativos financeiros deliberado pela sua aprovação por unanimidade; (ii) Discussão e aprovação de aumento do 
capital social para R$8.357.700,00, mediante a capitalização de saldo parcial da reserva de capital existente em 31/12/2018 na contabilidade 
da Companhia no valor de R$1.580.000,00, com a criação de 158.000 ações ordinárias nominativas, distribuídas em partes iguais aos 
acionistas, razão pela qual o Artigo 3º do Capítulo II do Estatuto da Companhia, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. O capital 
social subscrito é de R$8.357.700,00, representado por 835.770 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$10,00 cada uma”, 
tendo os Sr. Acionistas após debatida e discutida a proposta deliberado pela sua aprovação por unanimidade; e (iii) Discussão e aprovação da 
alteração do endereço sede da Companhia para Rua Dom Nery, 480 - Sala 03, Bairro Vila Embaré, CEP 13271-170, em Valinhos/SP, razão pela 
qual o Artigo 1º do Capítulo I do Estatuto da Companhia, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º. A sociedade gira sob a denominação 
de Facma Participações S.A., com sede e foro na Rua Dom Nery, 480 - Sala 03, Bairro Vila Embaré, CEP 13271-170, em Valinhos/SP, por prazo 
indeterminado”, tendo os Sr. Acionistas após debatida e discutida a proposta deliberado pela sua aprovação por unanimidade. Foi aprovada 
ainda por unanimidade a consolidação do estatuto social da Companhia. Encerramento: Nada mais. Acionistas Presentes: Antonio Carlos 
Madia; e Ângela Scivittaro Madia. JUCESP nº 116.653/19-0 em 21/02/2019. Gisela Simiena Ceschin - Secretária Geral.

ISEC SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Agronegócio

da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão ISEC SECURITIZADORA S.A. 
A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora (“CRA”), nos termos da Cláusula 11.4. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª 
Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 2ª convocação para 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, à realizar-se no dia 17 de fevereiro de 2020, às 11h00, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 
21º andar, cj. 215, Itaim Bibi – São Paulo – SP, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: (i) Das medidas a serem adotadas, 
incluindo mas não se limitando ao vencimento antecipado do CDCA, nos termos da cláusula 3.7.1 do Certifi cados de Direitos 
Creditórios do Agronegócio (CDCA), e consequente Evento de Resgate Antecipado dos CRA, conforme disposto na cláusula 
5.11.7. do Termo de Securitização, em razão do inadimplemento pela Citrus Juice Eireli (“Emitente”) das parcelas: (1) vencida 
em 25/10/2019 referente ao CDCA 0001/2018 e 002/2018; e (2) pagamento do CRA Subordinado vencido em 29/10/2019; (ii) 
Das medidas e serem adotadas em razão da ausência de recebimento pela Securitizadora dos direitos creditórios oriundos do 
Contrato de Compra e Venda de Cascas Secas ou Frescas de Frutas Cítricas cedidos em garantia para o CRA na conta do 
patrimônio separado; e (iii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos os atos e 
celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens (i) e (ii) acima. A 
Securitizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a assembleia será instalada em primeira convocação com a 
presença dos Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 01(um) dos CRA em circulação e, 
em segunda convocação, com qualquer número de presença. Toda a matéria submetida à deliberação dos titulares dos CRA 
deverá ser aprovada, em primeira convocação por no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares dos CRA em 
circulação, e em segunda convocação, de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares dos CRA presentes na 
Assembleia Geral. Os titulares dos CRA poderão ser representados na assembleia por procuração, emitida há menos de um ano, 
por instrumento público ou particular com fi rma reconhecida ou abono bancário do signatário, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos os demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes. 
Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato 
com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda, (“Agente Fiduciário”), com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, 2º 
andar, Jardim Paulistano, São Paulo – SP, CEP 01452-000: (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@vortx.
com.br, com cópia para agentefi duciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em 
suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia. Os investidores e/
ou procuradores deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de 
identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2020. ISEC SECURITIZADORA S.A.
08 e 11/02

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encerrado
em 31 de Dezembro 2019. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se fizerem necessários.          Cerquilho, 31 de Dezembro de 2019.          A Diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)

Receita Bruta Operacional 31/12/2019 31/12/2018
Vendas 87.042 56.438
Deduções (Impostos) (2.922) (2.261)
Receita Liquida 84.120 54.177
Custo Produtos Vendidos (75.183) (50.505)
Lucro Bruto 8.937 3.672
Outras Receitas Operacionais 1.208 6.531
Receitas Financeiras 7 6
Despesas Financeiras (1.393) (1.782)
Despesas Operacionais (9.586) (9.897)
Lucro/Prejuizo Operacional (827) (1.470)
Resultado do Exercício (827) (1.470)
Resultado Líquido do Exercício (827) (1.470)

Balanço Patrimonial em 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 45.017 40.574
Disponivel 315 302
Bens Numerários 130 152
Aplicações Financeiras 185 150
Direitos Realizáveis 44.702 40.272
Estoques 6.197 3.729
Contas a Receber 147 229
Adiantamento Fornecedores 1.994 940
Impostos Taxas a Recuperar 12.589 10.463
Cauções e Depósitos - 7
Despesas de Exercícios Seguinte 204 182
Safras Fundadas Cana de Açúcar 23.571 24.722
Ativo não Circulante 56.677 45.843
Investimentos 25.981 14.357
Participações em Outra empresas 6.396 5.901
Culturas Permanentes 9.788 8.456
Arrendamentos de Terras 9.797 -
Imobilizado 30.693 31.483
Imobilizado Próprio 83.052 79.165
Depreciações Acumuladas (52.359) (47.682)
Intangíveis: Intangíveis Próprios 3 3
Total do Ativo 101.694 86.417

Passivo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 62.511 49.947
Fornecedores de Materiais 1.948 2.333
Honorários a Pagar 38 38
Contas a Pagar 290 286
Ordenados e Salários 987 610
Impostos Taxas e Contribuições a Pagar 733 637
Empréstimos Bancários 8.131 7.801
Empréstimos Diversos - 202
Provisões Diversas 2.436 2.243
Arrendamentos de Terras Diversos 2.941 -
Títulos a Pagar 45.007 35.797
Passivo não Circulante 14.480 10.288
Empréstimos Bancários 7.548 10.288
Arrendamentos de Terras 6.932 -
Patrimônio Líquido 24.703 26.182
Capital Social 17.500 17.500
Reserva de Capital 284 284
Reservas de Lucros 6.919 8.398
Total do Passivo 101.694 86.417

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2.019.
Fazendas Reunidas Pilon S/A., CNPJ n.º 52.310.885/0001-29, com sede 
situada na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, no município de 
Cerquilho-SP. Tendo como Atividades predominantes, o Cultivo de Cana-
-de-Açúcar (CNAE 01.130-00), Cultivo de Laranja (CNAE 01.318-00), e Ser-
viço de Preparação de Terreno, Cultivo e Colheita (CNAE 0161-0/03). Seu 
Capital Social é de 17.500.000 (dezessete milhões e quinhentos mil) ações 
ordinárias e nominativas, com direito a voto, no valor unitário de R$ 1,00 
(um real) cada uma. As Demonstrações Financeiras estão apresentadas em 
milhares de reais. O faturamento proveniente da venda da cana-de-açúcar, 
provém de um único cliente, sendo a J. Pilon S/A - Açúcar e Álcool onde 
representa 85,29% do seu faturamento. Quanto a venda da laranja, a enti-
dade tem como cliente apenas a Sucocítrico Cutrale Ltda. representando 
1,03% do seu faturamento. A atividade de Serviços Agrícolas é explorada 
através de prestação de serviços aos produtores rurais de cana represen-
tando 13,48% do seu faturamento. Os estoques de materiais diversos 
foram avaliados pelo custo médio de aquisição, enquanto o estoque de 
produtos acabados foram avaliados pelo custo de produção. Os custos 

destes estoques não superam o preço de mercado. O saldo verifi cado em 
Impostos e Taxas a Recuperar, seria o valor do ICMS, PIS e COFINS que a 
empresa tem a recuperar. No subgrupo Safras Fundadas Cana-de-Açúcar, é 
o estoque de produtos acabados, por ser uma empresa agrícola todo ano é 
formado uma safra e consequentemente vai-se baixando a do ano anterior 
conforme o andamento da colheita. A entidade apresenta participação so-
cietária na Astória - Pilon Agropecuária Ltda. com infl uência signifi cativa. 
No subgrupo Culturas Permanentes são os investimentos com o plantio 
da cana-de-açúcar, sendo amortizados em 48 meses em época de colheita. 
O saldo que se encontra no subgrupo Arrendamentos em Investimen-
tos é referente ao atendimento a exigência introduzida pelo CPC06(R2), 
também conhecido como IFRS 16. A mensuração do Ativo Imobilizado, 
os bens, ou grupos de bens foi pelo custo de aquisição. Os empréstimos 
bancários são operações de fi nanciamento realizados com o BNDES sendo 
reconhecidos pelo custo amortizado e custeio agrícola com vencimento 
para um ano. No Passivo Circulante em Títulos a Pagar, apresenta um saldo 
referente ao adiantamento de safra, que a entidade mantém com a J. Pilon 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Período 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)
 Capital Reservas Reservas Reservas Lucros/Prejuízo Total Patrimônio
Discriminação Social de Capital Legais de Lucros Acumulados Líquido
Saldo 31/12/2017 17.500 284 1.075 10.093 - 28.952
Lucros/Prejuizos Acumulados - - - - (1.470) (1.470)
Absorção de Prejuízo - - - (1.470) 1.470 -
Distribuição de Dividendos aos Acionistas - - - (1.300) - (1.300)
Saldo 31/12/2018 17.500 284 1.075 7.323 - 26.182
Lucros/Prejuizos Acumulados - - - - (827) (827)
Absorção de Prejuízo - - - (827) 827 -
Ajuste Exercício Anterior - - - (2) - (2)
Distribuição de Dividendos aos Acionistas - - - (650) - (650)
Saldo 31/12/2019 17.500 284 1.075 5.844 - 24.703

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais).

Fluxos das Operações: 31/12/2019 31/12/2018
Resultado do Exercício (827) (1.470)
Depreciação 4.677 4.698
Resultado de Equivalencia Patrimonial (645) (377)
Safra Fundada / Cultura Permanente (181) (13.200)
(=) Lucro Ajustado 3.024 (10.349)
Redução das Contas a Receber 82 1.689
Aumento dos Impostos a Recuperar (2.119) (920)
Aumento do Adiantamento a Fornecedores (1.054) 1.138
Aumento dos Estoques (2.468) 181
Aumento Despesas Pagas Antecipadamente (22) (132)
Aumento de Fornecedores (385) (435)
Aumento de Contas a Pagar e Impostos a Recolher 9.880 20.916
(=) Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 6.938 12.088
Fluxos dos Investimentos: Aquisição de Imobilizado (5.304) (9.350)
Venda de Imobilizado 1.415 3.428
Recebimento de dividendos 150 300
Arrendamento de Terras (9.797) -
(=) Caixa Consumido nas Atividades Investimento (3.739) (5.622)
Fluxos dos Financiamentos:
Emprestimos de Curto Prazo 3.069 781
Emprestimos de Longo Prazo 4.192 (6.129)
Pagamentos de Dividendos (650) (1.300)
Arrendamento de Terras (9.797) -
(=) Caixa Gerado nas Atividades Financiamento (3.186) (6.648)
Variação Total das Disponibilidades 13 (182)
Saldo Inicial das Disponibilidades 302 484
Saldo Final das Disponibilidades 315 302

Fazendas Reunidas Pilon S/A
CNPJ- 52.310.885/0001-29

Relatório da Diretoria

S/A. Açúcar e Álcool, sendo que será pago com as colheitas da cana-de-
-açúcar de safras futuras. No Passivo Circulante e no Passivo não Circulante 
o saldo de Arrendamento de Terras é referente ao atendimento a exigência 
introduzida pelo CPC06(R2), também conhecido como IFRS 16. As Receitas 
e Despesas foram apropriadas de acordo com o regime de competência.
A conta de Outras Receitas Operacionais sofre variação entre um ano e ou-
tro conforme a venda de imobilizado e devido a Equivalência Patrimonial 
na participação da Astória- Pilon Agropecuária Ltda. As Despesas Finan-
ceiras o volume maior dá-se a movimentação dos empréstimos bancários 
realizados com o BNDES variando conforme o volume dos fi nanciamentos.

José Pilon
Diretor Presidente

Otávio Pilon Filho
Diretor Financeiro

Nelson Pilon
Diretor Administrativo

Mário Nirceu Pilon
Diretor Técnico

Valdemir Pilon
Diretor Adjunto

Maria de Fátima Grando Luca
Contadora - CRC SP1SP220242/O-8

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e contratuais, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e  demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício
encerrado em 31 de Dezembro de 2019. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se fizerem necessários.       Cerquilho, 31 de Dezembro de 2019.       A Diretoria

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)

Receita Bruta Operacional 31/12/2019 31/12/2018
Vendas 4.585 7.049
Deduções (Impostos) (106) (139)
Receita Liquida 4.479 6.910
Custo Produtos Vendidos (2.594) (4.334)
Lucro Bruto 1.885 2.576
Receitas Financeiras 298 416
Outras Receitas Operacionais 1.095 535
Outras Despesas Operacionais - (4)
Despesas Operacionais (928) (854)
Despesas Financeiras (108) (197)
Lucro/Prejuizo Operacional 2.242 2.472
Resultado Exercício 2.242 2.472
Contribuição Social sobre Lucro (95) (131)
Imposto de Renda (202) (278)
Resultado Líquido do Exercício 1.945 2.063

Balanço Patrimonial em 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 10.116 9.682
Disponível 5.518 3.998
Bens Numerários 121 161
Depósitos Bancários a Vista 15 17
Aplicações Financeiras 5.382 3.820
Direitos Realizáveis 4.598 5.684
Estoques 717 551
Títulos a Receber 68 68
Contas a Receber 6 82
Impostos e Taxas a Recuperar 124 73
Depositos a Prazo Fixo - 4.173
Despesas de Exercicio Seguinte 10 10
Safras Fundadas Cana de Açúcar 3.673 727
Ativo não Circulante 29.815 29.141
Investimentos: Participação em Outras Empresas 8.940 8.118
Imobilizado 20.875 21.023
Imobilizado Técnico 23.254 23.295
Depreciações Acumuladas (2.379) (2.272)
Total do Ativo 39.931 38.823

Passivo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 2.274 1.839
Fornecedores de Materiais 4 25
Honorários a Pagar 26 26
Contas a Pagar 2 2
Ordenados e Salários a Pagar 23 33
ImpostosTaxas e Contr.a Pagar 35 43
Empréstimos Bancários 2.075 1.261
Provisões IRPJ e CSLL 13 99
Titulos a Pagar 96 350
Passivo não Circulante 57 129
Empréstimos Bancários 57 129
Patrimônio Líquido 37.600 36.855
Capital Social 7.500 7.500
Reserva de Capital 78 78
Reservas de Lucros 30.022 29.277
Total do Passivo 39.931 38.823

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Período 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2.019.
Jupira-Mineração e Agro-Pecuária S/A., CNPJ n.º 48.697.973/0001-
58, com sua sede situada na Estrada Municipal de Porto Feliz/Boituva, 
Bairro Jupira - Porto Feliz-SP. Tendo como Atividades predominantes, 
o Cultivo de Cana-de-Açúcar (CNAE 01.130-00), Criação de Bovinos 
para Corte (CNAE 01.512-01), A Extração e Britamento de Pedras (CNAE 
0810-0/99). Seu Capital Social é de 7.500.000 (sete milhões e quinhen-
tas mil), ações ordinárias e nominativas, com direito a voto, no valor 
unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma. As Demonstrações Financeiras 
estão apresentadas em milhares de reais. O faturamento proveniente 
da venda da cana-de-açúcar provém de um único cliente, sendo a J. 
Pilon S/A - Açúcar e Álcool. O faturamento com venda de bovinos não 
apresenta volume significativo. A entidade tem contrato de arrenda-
mento firmado com a Concrebase Serviços de Concretagem Ltda na 
extração das pedras britadas. Os estoques de materiais diversos foram 
avaliados pelo custo médio de aquisição, enquanto que dos produtos 
acabados foram avaliados pelo custo de produção. Os custos destes 
estoques não superam o preço de mercado. Importância apresentada 
em Títulos a Receber no valor de R$ 67.787,34 (sessenta e sete mil, 
setecentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro centavos), refere-se 
a venda de cana-de-açúcar a Usina Santa Rosa Ltda. O saldo verificado 

em Impostos e Taxas a Recuperar, se refere saldo credor dos tribu-
tos ICMS e IRRF s/aplicações financeiras. No grupo Safras Fundadas 
Cana-de-Açúcar, seria o estoque de produtos acabados, por ser uma 
empresa agrícola todo ano é formado uma safra que é composto do 
diferimento das despesas para no final compor o custo da cana-de-
-açúcar e consequentemente vai-se baixando a Safra Fundada do ano 
anterior, já formada, conforme o andamento da colheita. A entidade 
apresenta participação societária na Astória - Pilon Agropecuária Ltda 
e Fazendas Reunidas Pilon S/A. Com influência significativa. A mensu-
ração do Ativo Imobilizado, os bens, ou grupos de bens foi pelo Custo 
de Aquisição. Os empréstimos bancários são operações de financia-
mento realizados com o BNDES sendo estes reconhecidos pelo Custo 
Amortizado e custeio agrícola com vencimento em 01 ano. No Passivo 
Circulante em Títulos a Pagar, apresenta um saldo referente ao adian-
tamento de safra, que a entidade mantém com a J. Pilon S/A. Açúcar 
e Álcool, sendo que será pago com as colheitas da cana-de-açúcar de 
safras futuras. As Receitas e Despesas foram apropriadas de acordo 
com o regime de competência. O valor em Outras Receitas Operacio-
nais dá-se pela equivalência patrimonial da participação societária 
na Astória-Pilon Agropecuária Ltda e Fazendas Reunidas Pilon S/A. 

 Capital Reservas Reservas Reservas Lucros Total
Discriminação Social de Capital Legais de Lucros Acumulados Patrimônio Líquido
Saldo 31/12/2017 7.500 78 1.500 27.114 - 36.192
Lucro Líquido do Exercício - - - - 2.063 2.063
Transferencias para Reservas - - - 2.063 (2.063) -
Distribuição de Dividendos aos Acionistas - - - (1.400) - (1.400)
Saldo 31/12/2018 7.500 78 1.500 27.777 - 36.855
Lucro Líquido do Exercício - - - - 1.945 1.945
Transferencias para Reservas - - - 1.945 (1.945) -
Distribuição de Dividendos aos Acionistas - - - (1.200) - (1.200)
Saldo 31/12/2019 7.500 78 1.500 28.522 - 37.600

Fluxos das Operações: 31/12/2019 31/12/2018
Resultado do Exercício 1.945 2.063
Depreciação 107 176
Safras Fundadas Cana de Açucar (2.947) 2.939
Resultado de Equivalencia Patrimonial (1.022) (503)
(=) Lucro Ajustado (1.917) 4.675
Aumento das Contas a Receber 76 8
Redução dos Estoques (166) (250)
Redução/aumento de Adiantamento de Fornecedores - 3
Redução/aumento de Impostos taxas a recuperar (51) -
Redução/aumento de Fornecedores (21) 18
Redução de Contas a Pagar e Impostos a Recolher (358) (151)
(=) Caixa Gerado/Consumido nas
 Atividades Operacionais (2.437) 4.303
Fluxos dos Investimentos:
Depósito a Prazo Fixo 4.173 (248)
Recebimento de dividendos 200 400
Aquisição de Imobilizado (23) (376)
Venda de Imobilizado 64 5
(=) Caixa Gerado/consumido nas
 Atividades Investimento 4.414 (219)
Fluxos dos Financiamentos:
Empréstimos de Curto Prazo 815 (633)
Empréstimos de Longo Prazo (72) (1.073)
Pagamentos de Dividendos (1.200) (1.400)
(=) Caixa Consumido nas
 Atvidades Financiamentos (457) (3.106)
Variação Total das Disponibilidades 1.520 978
Saldo Inicial das Disponibilidades 3.998 3.020
Saldo Final das Disponibilidades 5.518 3.998

Jupira-Mineração e Agro-Pecuária S/A.
CNPJ- 48.697.973/0001-58

Relatório da Diretoria

As Despesas Financeiras o volume maior dá-se a movimentação dos 
empréstimos bancários realizados com o BNDES variando conforme o 
volume dos financiamentos.

Valentin Roque Pilon
Diretor Presidente

Nelson Pilon
Diretor Financeiro

José Pilon
Diretor Administrativo

Mário Nirceu Pilon
Diretor Técnico

Otávio Pilon Filho
Diretor Adjunto

Maria de Fátima Grando Luca
Contadora - CRC SP1SP220242/O-8

RICARDO NAHAT , Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, FAZ
SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar possa que, MARCELO
ALVES MARTINEZ, coordenador de segurança da informação, RG nº 22.566.433-1-
SSP/SP, CPF nº 195.246.208-80, e sua mulher CARLA REGIANE DOS SANTOS
MARTINEZ, auxiliar de registro, RG nº 25.895.265-9-SSP/SP, CPF nº 167.644.078-00,
brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº
6.515/77, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Giovanni Carnovalli, nº 92,
casa 142, Vila Caraguatá, ficam intimados a purgarem a mora mediante o pagamento
referente a 10 (dez) prestações em atraso, vencidas de 23/07/2019 a 23/01/2020, no
valor de R$29.475,29 (vinte e nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte
e nove centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de
R$29.591,49 (vinte e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta e nove
centavos), que atualizado até 22/04/2020, perfaz o valor de R$39.557,65 (trinta e nove
mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), cuja planilha
com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, para aquisição do imóvel localizado
na Rua Giovanni Carnovalli, nº 92, casa nº 142, integrante do Residencial Moradas do
Bom Viver Saúde, na Saúde – 21° Subdistrito, objetos de “Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrado sob n° 7 na matrícula nº 155.585. O pagamento haverá de ser feito no 14º
Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar,
Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica a devedora desde já advertida
de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pelo
fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será
levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma
Lei. São Paulo, 06 de fevereiro de 2020. O Oficial. 07, 10 e 11/02

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - 2ª VARA CÍVEL
- Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 148/150 - Butanta - CEP 05582-000 -
Fone: (11) 3721-6399 - São Paulo-SP - E-mail:butantacivel@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1003028-59.2015.8.26.0704. A
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dra MONICA LIMA PEREIRA,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
MARIANA GOMES PIAUI, CPF 347.208.108-29, que BANCO ITAUCARD S/A lhe
move uma ação de REINTEGRAÇÃO DE POSSE tendo por objeto o veículo
marca Volkswagen, mod. Gol 16V, cor cinza, ano/modelo 1999/1999, placas
CSA3404, Chassi 9BWZZZ377YP011327, Renavam 0721993150, e a condena-
ção nas cominações legais e contratuais, cujo bem foi arrendado a ré nos
termos do contrato nº 82602-26303958 e aditivo de 20/08/2007 e 20/08/2009,
respectivamente, tudo em razão do não pagamento das parcelas avençadas.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTES-
TE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e ciente
de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2020.

06 e  07/02

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa do Brasil, a
requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/A, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar possa
que, GEZELI BACKES, brasileira, solteira, maior, gerente de projetos, RG nº 4.308.722-1-SSP/SP, CPF nº
041.228.789-77, domiciliado nesta Capital, residente na Rua Ponta Delgada nº 76, apartamento nº 78, fica
intimada a purgar a mora mediante o pagamento referente a 05 (cinco) prestações em atraso, vencidas de 15/
08/2019 a 15/01/2020, no valor de R$10.750,35 (dez mil, setecentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos),
e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$10.756,43 (dez mil, setecentos e cinquenta
e seis reais e quarenta e três centavos), que atualizado até 16/04/2020, perfaz o valor de R$16.855,44
(dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo ITAÚ UNIBANCO
S/A, para aquisição do imóvel localizado na Avenida Miruna nº 399, apartamento nº 1.103, localizado no 11º
andar e vaga indeterminada (nº 126, para efeito de disponibilidade e identificação), na garagem localizada
nos 1º e 2º subsolos e no pavimento térreo, ambos do Edifício Moema Studium, na Saúde – 21° Subdistrito,
objetos de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública”
devidamente registrada sob n° 14 nas matrículas nºs 121.043 e 121.044. O pagamento haverá de ser feito no
14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário
das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação
deste. Fica a devedora desde já advertida de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da
mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pelo fiduciário,
do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em
nome do fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo
imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo,
05 de fevereiro de 2020. O Oficial. 06, 07 e 08/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001917-35.2016.8.26.0565 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ
FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMANDA MARIA DIAS E DIAS, Brasileiro,
Solteira, RG 32393328-2, CPF 306.502.828-09, com endereço à Rua Vera, 275, Jardim Santa Mena, CEP
07096-020, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Associação Cultural Nossa Senhora Menina, alegando em síntese: que a requerida deixou de quitar as
parcelas referentes às mensalidades do contrato de prestação de serviços educacionais vencidas nas datas
de 07/04/2014, 07/05/2014, 07/08/2014 a 07/12/2014, totalizando um débito de R$ 9.235,80. Pede a sua
condenação ao pagamento do débito apurado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano
do Sul, aos 15 de janeiro de 2020. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0716670-95.2012.8.26.0020 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
- Liminar Requerente: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A Requerido: JOSE CLAUDIO DE
LIMA EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0716670-95.2012.8.26.0020 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
Anna Paula de Oliveira Dalla Dea Silveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSE CLAUDIO DE LIMA
(CPF 049.577.214-32 e RG 20000040462-SP) que Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, lhe
ajuizou uma ação de Busca e Apreensão, relativo a um AUTOMÓVEL: Fiat, mod. STILO DUA 1.8 BLAC, ano/
mod. 2009, Gasolina, Cor PRETA, chassi 9BD19242RA3088701, placa MIX3008, alienado fiduciariamente.
Apreendido o bem, e estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias,
a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade
e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04),
podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2020. 06 e 07/02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Processo Digital nº: 1005331-06.2016.8.26.0609 Classe: Assunto: Interpelação
- Inadimplemento Requerente: Central Park Empreendimentos Imobiliários Requerido: José Ildefonso de
Queiroz e outro EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005331-06.2016.8.26.0609
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a).
NELSON RICARDO CASALLEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ELIANA GOMES DA SILVA, CPF
154.984.058-47 e ESPÓLIO DE JOSÉ ILDEFONSO DE QUEIROZ na pessoa de sua inventariante PRISCILA
GONÇALVES QUEIROZ, CPF 383.953.468-24 , que lhe foi proposta uma ação de Interpelação por parte de
Central Park Empreendimentos Imobiliários, alegando em síntese: Que os requeridos acima qualificados
estão inadimplentes com a relação às parcelas 008/180 a 016/180 referente ao instrumento de compromisso
de compra e venda do lote “55” da quadra “C” do loteamento denominado “ Residencial Di Napoli”, que totaliza
a quantia de R$ 7.801,19. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta. Cumprido o ato e decorrido o prazo
de 5 dias para eventual impressão do autor, o feito será arquivado. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 29 de
novembro de 2019. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029979-73.2001.8.26.0001 O MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Luiz
Rogério Monteiro de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIVA DE JESUS BARONE que por este
juízo tramita uma ação de ARROLAMENTO dos bens deixados pelo óbito de José Barone movida por Eliana
Rodrigues Barone Pedro. Encontrando-se Diva em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as
citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar
contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627,
incisos I, II e III do Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o
processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que
será nomeado um curador. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2019. 06 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0018746-59.2019.8.26.0224 Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Inadimplemento Exequente: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DO MONTE
CALVÁRIO Executado: SOLANGE PASSOLONGO DE PAULA 6ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos /SP
6º Oficio Cível Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo 0018746-59.2019.8.26.0224. O Dr. Mauro
Civolani Forlin, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos - SP, na forma da lei, etc... Faz saber
a SOLANGE PASSOLONGO DE PAULA (CPF/MF n° 129.619.038-23) que CONGREGAÇÃO DAS FILHAS
DE NOSSA SENHORA DO MONTE CALVÁRIO lhe ajuizou uma Ação de Cobrança ora em fase de
Cumprimento de Sentença. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 3.676,90, devidamente corrigido, no
prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a
multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e
§ 2º IV). Será o presente edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 28 de novembro de 2019. 06 e 07/02

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI
– CHP, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou presumivelmente se ocultando,
fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). OSWALDO JOSE RIBEIRO, BRASILEIRO, GERENTE
DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, RG. 4.919.176-SP, CPF: 564.511.648-87,
CASADO PELO REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA
DA LEI 6.515/77 COM MARIA ANGELA ROSSETO RIBEIRO, BRASILEIRA,
PROFESSORA, RG. 5.556.135-SP. Imóvel sito à: RUA ANTONIO DE PROENÇA, Nº
63, APARTAMENTO Nº 23, 2º ANDAR, DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL PAULICÉIA, VILA
URSULINA, NO 4º SUBDISTRITO-NOSSA SENHORA DO Ó, SÃO PAULO/SP. Será
realizado no seguinte dia e horário: 1º Público Leilão: Dia: 27/02/2020, DAS 15:00 AS
15:15 HORAS, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, SÃO PAULO/SP e 2º Público
Leilão: Dia: 18/03/2020, DAS 10:00 AS 10:15 HORAS, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS,
Nº 1898, SÃO PAULO/SP, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e
Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária em favor
do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA,  por se acharem vencidas e não
pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato nº
102604055334-4, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se inscrita
no 8º Cartório de Registro de Imóveis de SÃO PAULO, sob nº 96174.

São Paulo, 05 de Fevereiro de 2020
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP. Fones: 11-97334-6595.

SED: 613

05, 06 e 07/02/2020

15ª Vara Cível - Foro Central Cível. 15º Ofício. Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0060320-46.2019.8.26.0100) - Processo 
principal: 4003272- 08.2012.8.26.0100. O Dr. Fernando Antônio Tasso, Juiz de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a  
Sergio Ricardo Bertacini, CPF 065.153.428-37, que nos Autos da Ação Monitória, requerida por Ativa Pharma Comércio Farmaceutico Ltda. Epp, 
foi convertido o mandado de citação em execução, para que pague a quantia de R$ 2.811,49 (01/08/2019), devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0123234-98.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Tessitore, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESTANISLAU RIBEIRO NETO,  
RG 12539028, CPF 001.341.538-71, que Paulo Marcelo Gomes dos Santos, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de  

 
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou embargue,  
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de 2019.                                     B - 06 e 07

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1097802-50.2015.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara 
Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Zeferina Domingues Ribeiro, CPF 157.498.328-80, que Suca Fomento 
Mercantil Ltda, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréus Colossus Metalurgica Ltda para cobrança 
de R$ 267.735,35 (set/2015), referente ao inadimplemento do Contrato de Fomento Mercantil nº 39/2. Estando a executada em 

(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela exequente (Art. 344 do NCPC). Será 

15ª Vara Cível - Foro Central Cível. 15º Ofício. Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 1121770-75.2016.8.26.0100. O Dr. Fernando Antônio Tasso, 
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Neston Alexandre dos Santos, CPF 116.267.078-98, que Banco Santander (Brasil) 
S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréus Iruam Comércio de Alimentos Ltda Me, CNPJ 04.742.296/0001-77 e 
outro, para cobrança de R$ 239.080,88 (29.10.2016), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 0831000004960300151. Estando o 
executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça 
o crédito do exeqüente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento 

convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 36,59 e R$ 16,81, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 4013539-68.2013.8.26.0564. O Dr. Paulo Rogério Santos Pinheiro,  
Juíz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP Faz Saber a H. DA A.C BRITO TRANSPORTES ME, 
NPJ sob o nº 06.329.233/0001-19, que BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. lhe ajuizou Ação Monitória, objetivando 
condenar o réu ao pagamento de R$ 85.334,03 (13/12/2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente à 
concessão de crédito junta à conta corrente nº 0334672-13-000155-0 e operação 4672130001550000173. Estando 

correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos, nos termos do artigo 701 do CPC, sendo nomeado 
 

processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, 

EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1073467-30.2016.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza
Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GOAL CLEAN MASTER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA (CNPJ nº. 17.789.994/0001-70) e GOAL SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALZADA LTDA
(CNPJ 10.849.687-0001-99) que CONDOMINIO EDIFÍCIO EXUBERANCE, lhe ajuizou uma Procedimento
Comum, objetivando que seja deferida as cominações pedidas na inicial. Estando as rés em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, as rés serão consideradas revéis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2019. 06 e 07/02

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020
AQUISIÇÃO DE EMPREENDIMENTOS

DE GERAÇÃO E DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
EM FASE DE PROJETO, IMPLANTAÇÃO OU OPERAÇÃO COMERCIAL E

 OPORTUNIDADE DE NEGÓCIOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

1. A Companhia Paranaense de Energia - Copel torna pública sua intenção de analisar
oportunidades de negócio nas áreas de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica
que estejam alinhadas ao seu Planejamento Estratégico Empresarial visando à aquisição de:
a) Concessões de Empreendimentos de Transmissão de energia elétrica: Linhas de Transmissão
(LTs) e Subestações (SEs) em fase de implantação ou em operação comercial;
b) Empreendimentos de Geração de energia elétrica:
- Usinas Hidrelétricas (UHEs) acima de 50 MW em fase de implantação ou em operação
comercial;
- Usinas Hidrelétricas (UHEs) até 50 MW em fase de projeto, implantação ou operação
comercial;
- Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs) em fase de projeto, implantação ou operação
comercial;
- Centrais Geradoras Hidrelétricas (CGHs) em fase de projeto, implantação ou operação
comercial;
- Centrais Geradoras Eólicas (EOLs) em fase de projeto, implantação ou operação comercial;
- Centrais Geradoras Solares Fotovoltaicas (UFVs) em fase de projeto, implantação ou operação
comercial;
- Usinas Termelétricas (UTEs) em fase de projeto, implantação ou operação comercial; e
- Sistemas de Armazenamento de Energia (SAEs) em fase de projeto, implantação ou operação
comercial; e
c) Oportunidades de Negócio de Distribuição de energia elétrica.
2. Empresas interessadas que sejam detentoras de direitos sobre projetos ou de exploração de
empreendimentos citados acima e que tenham interesse em aliená-los parcialmente ou
totalmente poderão declarar seu interesse, indicando quais empreendimentos estão dispostos
a ofertar à Copel, enviando correspondência ao seguinte endereço e referência:

Companhia Paranaense de Energia - Copel
Rua Coronel Dulcídio, 800 - Batel
80420-170  Curitiba - PR
A/C.: Sr. Diretor de Desenvolvimento de Negócios

Ref: CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020-COPEL – AQUISIÇÃO DE EMPREENDIMENTOS
DE GERAÇÃO E DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EM FASE DE PROJETO,
IMPLANTAÇÃO OU OPERAÇÃO COMERCIAL E OPORTUNIDADE DE NEGÓCIOS
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

As empresas interessadas deverão preferencialmente utilizar o modelo de Correspondência
constante do Anexo.
3. Somente serão consideradas no processo de seleção as vias originais das correspondências:
a) que estejam devidamente assinadas pelo representante legal da empresa; e
b) que sejam acompanhadas de toda a documentação solicitada, as quais podem ser
encaminhadas em meio digital.
4. As empresas interessadas deverão apresentar Declaração e Assunção de Compromisso
conforme modelo constante do Anexo, declarando e garantindo que conhecem e que se
comprometem a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que for aplicável o Programa e a Política
de Integridade e o Código de Conduta da Copel (disponíveis em www.copel.com),
principalmente no que se refere à política anticorrupção.
5. As empresas interessadas deverão apresentar o Formulário de Dados da Empresa e o
Formulário do(s) Empreendimento(s) conforme modelo constante do Anexo devidamente
preenchido.
6. As propostas deverão ser enviadas pelos proponentes respeitando-se os prazos a serem
estabelecidos pela Copel quando da solicitação das mesmas.
7. Após o recebimento das manifestações, com base nas informações fornecidas pelas empresas
interessadas e na avaliação da documentação apresentada, a seu exclusivo critério e de acordo
com seu interesse e julgamento de oportunidade e com base em seu Planejamento Estratégico
Empresarial, a Copel poderá dar sequência ao processo, classificando os empreendimentos
ofertados e solicitando informações complementares caso necessário ou encerrará sumariamente
o processo. Para fins de classificação dos empreendimentos ofertados, a Copel considerará: i)
o valor proposto, ii) indicadores econômico-financeiros, iii) informações fornecidas pelas
empresas interessadas, iv) avaliação da documentação apresentada, e v) informações técnicas.
8. Após a seleção  da(s) empresa(s), a Copel poderá dar sequência ao processo. Em dando
sequência, solicitará informações, a respeito dos requisitos técnicos, financeiros, jurídico e de
regularidade fiscal, bem como das demais exigências que julgar pertinentes.
9. A Copel poderá convidar as empresas para reunião presencial de apresentação das principais
informações e conhecimentos que possuam sobre o tema da presente Chamada Pública.
10. A Copel reserva-se o direito de realizar auditorias ou diligência comprobatórias, a qual
poderá analisar aspectos técnicos, ambientais, legais e econômico-financeiros, como também
de compliance, relativamente às empresas que se apresentem interessadas nesta Chamada
Pública, obrigando-se às mesmas a disponibilizarem acesso às suas instalações e informações
necessárias.
11. Empresas estrangeiras deverão atender à legislação brasileira no que tange ao exercício de
suas atividades no Brasil e ao ingresso de capitais.
12. Quaisquer dados e/ou informações geradas no processo, considerando sua importância
estratégica, deverão ser tratados como confidenciais pelas partes envolvidas.
13. Os eventuais interessados deverão estar cientes de que a participação nesse processo não
cria vínculo ou obrigação entre as partes em evoluir com a oportunidade de negócio.
14. A continuidade das negociações será determinada de acordo com a disponibilidade de
recursos, o interesse e a oportunidade da Copel.
15. A Copel se reserva o direito de poder evoluir nas negociações através da Companhia
Paranaense de Energia - Copel ou de qualquer uma de suas empresas subsidiárias, controladas
e/ou coligadas.
16. A presente Chamada Pública substitui e encerra automaticamente as Chamadas Públicas
anteriormente publicadas pela Copel referente à aquisições objetos desta Chamada Pública.
17. Esta Chamada Pública terá validade até 31 de Dezembro de 2021, podendo ser prorrogada
ou substituída por outra Chamada Pública.
18. Esclarecimentos sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidos por meio de solicitação
a ser enviada ao endereço eletrônico copel@copel.com

Curitiba, 30 de Janeiro de 2020.

Daniel Pimentel Slaviero Cassio Santana da Silva
Diretor Presidente Diretor de Desenvolvimento de Negócios
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Brasil terá quatro duplas em etapa
chilena que abre a temporada 2020
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Circuito Sul-Americano

Ricardo (esq) e Vitor Felipe vão representar o Brasil no Sul-
Americano

A temporada 2020 do Circui-
to Sul-Americano de vôlei de
praia começa neste final de se-
mana, com a realização da etapa
de Coquimbo, no Chile. Será a
primeira das cinco paradas pelo
continente, e o Brasil, atual cam-
peão nos dois naipes, será bem
representado por quatro times,
dois em cada naipe. Andressa/
Vitoria (PB/RJ), Ângela/Juliana
Simões (DF/PR), Guto/Pedro
Solberg (RJ) e Ricardo/Vitor
Felipe (BA/PB).

As disputas começam na sex-
ta-feira (7) e seguem até domin-
go (09.02), na arena montada na
cidade litorânea chilena. O tor-
neio conta com 16 duplas em
cada gênero, com quatro grupos
compostos por quatro duplas. No
naipe masculino, os dois times
brasileiros estão na chave B e vão
duelar entre si já na primeira
fase, além de enfrentarem os pa-
raguaios Gonzalo/Riveros e os
equatorianos Leon/Quinonez.

O defensor Guto comentou a
expectativa para a competição ao
lado do parceiro Pedro Solberg
e lembrou que o vôlei de praia
sul-americano evoluiu bastante
nos últimos anos.

“Acredito que será um tor-
neio muito bom, com nível for-
te. Algumas duplas estão brigan-
do por vaga olímpica, como os
chilenos Marco e Esteban Gri-

malt, e os argentinos Azaad e
Capogrosso, que também estão
vivendo bom momento. O nível
será alto”, disse Guto

No naipe feminino, Andressa e
Victoria estão no grupo C e enfren-
tam as chilenas Chris/Rivas Zapa-
ta, as venezuelanas Gabi/Mederich
e Pedroza/Orquidea, e as bolivianas
Salazar/Padilla. Já Ângela e Juliana
Simões ficaram no grupo B e terão
pela frente as chilenas Paula/Mar-
dones e as equatorianas Mishelle/
Karelys e Briggitte/Ariana.

Andressa comentou a expec-
tativa para a disputa junto da nova
parceira Vitoria. Elas disputaram
um torneio antes da etapa conti-

nental, o Open de João Pessoa
(PB), e apesar do pouco tempo
juntas, começaram bem com um
quinto lugar.

“Eu estou muito animada. Na
etapa em João Pessoa tivemos
uma energia sensacional, Vitória
brilhou nos jogos. Fiquei muito
feliz de estrear nosso time em
casa, além de conseguir dar nos-
so melhor a cada jogo, mesmo
sem muito tempo de treinamen-
to juntas. E com certeza vamos
mais confiantes e animadas para
a etapa do Sul-Americano. Re-
presentar o Brasil é sempre uma
honra para mim e não vejo a hora
de estar em quadra e sentir toda

a adrenalina novamente e se
Deus quiser, trazer bons resulta-
dos”, disse Andressa.

Os dois times mais bem co-
locados de cada grupo avançam
à fase de quartas de final. Depois
a disputa segue para semifinal,
bronze e final. Os pontos obti-
dos em cada etapa vão para o país,
de acordo com a classificação
final somente da melhor dupla de
cada nação. Ao final, os pontos
são somados e o país na lideran-
ça do ranking é declarado cam-
peão geral.

O Circuito Sul-Americano
conta com quatro etapas regula-
res e um torneios ‘Finals’, com
maior pontuação e premiação.
Além de Coquimbo (Chile), a
competição passará por Lima
(Peru), San Juan de Los Morros
(Venezuela), Santa Marta (Co-
lômbia) e Linares (Chile).

Em 2019, o Brasil conquistou
três medalhas, com ouro para Tai-
ná/Victoria (SE/MS), prata para
Carol Horta/Ângela (CE/DF) e
bronze para Jô/Léo Vieira (PB/DF).

Circuito Sul-Americano 2020:
1ª Etapa - Coquimbo (Chile)

– 07 a 09.02; 2ª Etapa - Lima
(Peru) – 13 a 15.03; 3ª Etapa -
San Juan de Los Morros (Vene-
zuela) – 20 a 22.03; 4ª Etapa -
Santa Marta (Colômbia) – 03 a
05.04; Etapa Finals - Linares
(Chile) – 9 a 11.04.
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Está chegando a hora. Em
dez dias, alguns dos homens
mais fortes do mundo se apre-
sentarão para o público brasi-
leiro, na sétima edição do For-
ça Bruta, em Cotia (SP). Na
manhã de 16 de fevereiro, na
Praça da Matriz, estarão frente
a frente quatro pesos pesados
do strongman mundial, o atle-
tismo de força: o inglês Terry
Hollands, o polonês Mateusz
Kieliszkowski, o russo Mikhail
Shivlyakov e o norte-
americano Jerry Pritchett. A
competição, com transmissão
ao vivo da TV Globo, a partir
das 9h15, faz parte
da programação do Esporte
Espetacular e tem entrada gra-
tuita para o público.

Se de um lado o atual cam-
peão, Terry, ou o bicampeão do
Força Bruta, Mateusz, podem
ser apontados como favoritos
ao título do evento em 2020,
do outro estão Mikhail e Jer-
ry, querendo surpreender.  
Mikhail Shivlyakov, de 39
anos, 1,87 m e 135 kg, tem
grandes feitos no currículo,
como o título do Arnold South
Africa Pro Strongman, em
2018, e vice-campeão
do Arnold Australia Pro
Strongman, no ano anterior.

“Estou animado por voltar
ao Brasil. Considero nossos
países fraternos, realmente
gosto deste lugar.  Minha  pre-
paração não é diferente de qual-
quer outro torneio, eu assumo
com responsabilidade. Um sol-
dado está sempre pronto para a
batalha”, destaca Mikhail.
“Grandes torneios internacio-
nais são bons porque a compe-
tição é de alto nível. Todos os
rivais são fortes e dignos de
vitória”, finaliza o russo.

Jerry Pritchett, aos 37 anos,
1,93 m e 164 kg, traz ao seu
favor o fato de já ter competi-
do sete vezes no Arnold
Strongman Classic dos Estados
Unidos, tendo um terceiro lu-
gar em 2017 como melhor re-
sultado. “Comecei a competir
no Powerlifting aos 15 anos
em 1996. Eu pesava 95 kg e
hoje peso 160. Quando fui ter-
ceiro no Arnold Classic
EUA, quebrei o recorde de le-
vantamento terra com 467 kg
de tração”, conta Jerry. “Adoro
as praias do Brasil e as pessoas
que estarão no Força Bruta são
ótimas para competir frente a
frente”, finaliza o norte-ameri-
cano.

Atletas da Rússia e
dos EUA estão
motivados para

desbancar favoritos
do Força Bruta
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Terry Hollands em ação no Força Bruta

Os outros concorrentes -
 Campeão do Força Bruta em
2019 e vencedor do World’s
Strongest Man Masters no
mesmo ano, o inglês Terry Ho-
llands, 39 anos, é quem tem o
currículo mais extenso
entre os participantes, com os
seus 1,99 m e 155 kg. Homem
mais forte da Inglaterra, o atle-
ta ostenta três terceiras colo-
cações no torneio
mundial World’s Strongest
Man, em 2007, 2011 e 2017. 

Campeão do Força
Bruta em 2017 e 2018,
Mateusz Kieliszkowski é
provavelmente o mais cotado
para tirar de Hollands o título
nesta sétima edição. Com 26
anos, 1,96 m e 150 kg, Mateu-
sz chega ao evento após
ter garantido em 2019 o seu
segundo vice-campeonato con-
secutivo do World’s Strongest
Man. Campeão polonês da mo-
dalidade nos últimos cinco
anos, venceu ainda na tempo-
rada passada o Arnold Pro
Strongman Europe e o World’s
Ultimate Strongman - Beasts
of the Middle East.

As provas - Assim como
nas edições anteriores, o For-
ça Bruta terá três provas para a
definição do campeão do tor-
neio. A primeira será a 
medley, com o famoso três em
um. Cada atleta vai iniciar no
Dead Lift (levantamento de
peso), onde farão quatro re-
petições com peso total de
320 kg. Em seguida, arrasta-
rão uma corrente com peso
de 300 kg (Chain), para fina-
lizar no chamado Dumbell ,
que se ergue quatro vezes um
halter com 105 kg.

A segunda prova será a
do barril (Keg Toss), na
qual cada competidor terá que
jogar oito barris de 20 a 26 kg
por cima de uma barra de
cinco metros de altura. O cam-
peão do Força Bruta 2020 será
definido no Power Stairs, em
que os atletas terão que subir
cinco degraus elevando até o
último “andar” três elementos
distintos com pesos de 200 kg,
225 kg e 250 kg. 

O Força Bruta 2019 tem os
patrocínios de Rexona, Pira-
canjuba, Hoteis.com, Atlheti-
ca Nutrition e RUD Correntes,
e conta com o apoio da Pre-
feitura de Cotia e Hotel Ran-
cho Silvestre. A realização do
evento é da Savaget & Excali-
bur Promoções e Eventos.

Scheidt treina na Austrália na reta final
de preparação para o Mundial de Laser

Robert Scheidt

Robert Scheidt já treina em
Melbourne, na Austrália, palco do
Mundial da classe Laser, a partir
da próxima terça-feira (11). O
bicampeão olímpico entra na dis-
puta como mais uma etapa de sua
preparação para os Jogos de Tó-
quio/2020. “Esse campeonato
será muito importante, pois os
melhores do planeta estarão na

água. Sigo trabalhando em busca
da melhor velejada para lutar pelo
pódio no Japão”, afirma o vele-
jador, que é patrocinado pelo
Banco do Brasil e Rolex e conta
com o apoio do COB e CBVela.

Antes da primeira competi-
ção de 2020, Scheidt analisou a
temporada em que garantiu vaga
para disputar a sétima Olimpía-

da, recorde entre os atletas bra-
sileiros. “O ano de 2019 marcou
meu retorno à classe Laser após
quase três anos ausente, desde os
Jogos do Rio/2016. Foi um pe-
ríodo de readaptação para as no-
vas técnicas, nova geração e nova
mastreação. Agora, mastro e vela
são diferentes. Cumpri o objeti-
vo principal que foi fazer o índi-
ce para Tóquio, mas é o momen-
to de buscar evolução. Vou tra-
balhar para velejar entre os tops,
melhorando meu nível”, explica.

Aos 46 anos, Robert sabe que
precisa equilibrar a carga de tra-
balho em um barco como o La-
ser, que exige muito da parte fí-
sica.

No retorno à vela olímpica,
Scheidt disputou quatro grandes
competições. A última foi o Re-
ady Steady Tokyo, no final de
agosto de 2019, em Enoshima,
quando terminou em 10° lugar,
chegando à medal race pela pri-
meira vez desde que decidiu in-
terromper a aposentadoria da
classe Laser. Antes, havia feito

história ao garantir índice para
os Jogos de Tóquio/2020 com
o 12° lugar no Campeonato
Mundial da Classe Laser 2019,
em Sakaiminato, no Japão, dia 9
de julho.

Além das competições em
Enoshima e Sakaiminato, o bi-
campeão olímpico chegou pró-
ximo da regata da medalha no
Troféu Princesa Sofia e na Sema-
na de Vela de Hyères. Agora, vai
competir na Austrália para carim-
bar o passaporte olímpico, pois
ainda precisa esperar a convoca-
ção final para a  delegação bra-
sileira. De acordo com o cri-
tério da Confederação Brasi-
leira de Vela (CBVela), ele só
perde a vaga para os Jogos do
Japão se outro atleta do Brasil
subir ao pódio no Mundial da
Laser em 2020. Segundo in-
formações da organização do
campeonato, além de Scheidt,
o Brasil terá apenas mais um
representante em Melbourne, o
velejador Gustavo Nascimento,
de 24 anos.
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Batalha Boxe Profissional tem disputa de títulos
nacionais e internacionais no dia 15 em São Paulo

Dez lutas, cinturões em dis-
puta, confrontos de destaque em
diferentes categorias, com pu-
gilistas do Brasil, da Argentina
e da Polônia. Uma noite dedi-
cada ao boxe, que movimenta-
rá o Centro Universitário
UniSant’Anna, no próximo dia
15, com a realização da tercei-
ra edição do Batalha Boxe Pro-
fissional. No card principal,
cinco combates, valendo títulos
nacionais e internacionais. No
card preliminar, duas lutas ama-
doras e três profissionais.

A programação começa às
18h, com os combates amadores.
O evento, no bairro de Santana, na
capital paulista, é organizado pelo
promotor Ivan Albuquerque, em
parceria com a UniSant’ Anna, re-
presentada por Alexandre Bucci,
gerente de Relações Estratégicas

do Centro Universitário. 
A luta que encerrará a noite

colocará em disputa três títulos
internacionais: Continental das
Américas ABF (American Bo-
xing Federation), Sul-Americano
WBC (World Boxing Council) e
Intercontinental da UBO (Uni-
versal Boxing Organization), to-
dos vagos. No ringue, o paulista-
no Fernando Cruel e o santista
Felipe Moledas, em combate
previsto para 10 rounds, na cate-
goria Meio Médio (até 66kg).

Cruel estará, também, defen-
dendo o título brasileiro do Conse-
lho Nacional de Boxe (CNB). Ele
tem um cartel de nove combates,
com sete vitórias – todas por nocaute
-, um empate e uma derrota. Mole-
das chega com uma invencibilidade
de 10 lutas (34 rounds), sendo
sete vitórias por nocaute.

Rivalidade Brasil x Argenti-
na na busca dos títulos - Mais
quatro lutas da programação te-
rão disputa de título. Com dois
confrontos entre Argentina e Bra-
sil: Gonzalo Omar Basile “El
Paton” enfrentará Fernando Si-
mões de Almeida, em combate
previsto para 10 rounds, na cate-
goria pesado, valendo o título In-
tercontinental UBO (vago); e
Guido Emmanuel Schramm
“Ges” terá pela frente Cid Edson
Bispo Ribeiro, colocando em
jogo o título internacional UBO
(vago), dos Meio Médio, em 10
rounds.

Já o título brasileiro interino
CNB (vago) dos Super Meio Mé-
dio será disputado entre Walis-
son Henrique Fagundes e Kenes
Carneiro Mesquita e o dos Su-
per Leve terá Pedro Guilherme

dos Santos “Magrelo” contra
Osvaldo De Melo Costa “Tutu-
ca”, ambos com 10 rounds.

Ingressos - Os ingressos para
o evento custam R$ 20,00 (en-
trada gratuita para alunos da
UniSant’Anna). Locais de
venda: Academia Thaiunit (Ave-
nida General Olímpio da Silvei-
ra, 447 - Santa Cecilia); The Dog
Tower (Rua Saguairu, 545 - Casa
Verde) e na própria UniSant’Anna
(Rua Voluntários da Pátria, 411 -
Santana). 

Duas edições em 2019 – No
ano passado, o Batalha Boxe Pro-
fissional teve sua primeira edi-
ção em março, no Clube Atléti-
co Parque da Mooca, no bairro
da Mooca, e a segunda em setem-
bro, na quadra dos Gaviões da
Fiel, no bairro do Bom Retiro,
ambas na capital paulista.


